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CONGRESSO NACIONAL 

SESSÃO CONJUNTA " 

Em 18 de junho de 1970, àsJ,({boras 

(QUINTA-FEIRA) 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno lmíco, do frojeto de Lei n. 0 6, de 1970 
(CN), que autoriza a utilização de chancela me<:ànica para autenti­
cação de ações e debentures das socíedadt>s anànimas de capital 
aberto, tendo PARECER, sob n. 0 12,:de 1970 (CJ\), da Comissão 
Mista, favoráve1, nos termos do substitutivo que apresenta, no qual 
foram incorporados o projeto, o parecer do relator, as emendas, sube­
menda e destaques aprovados. 

PARECER 
N.0 12, de 1970 (CN) 

da Comissão Mista incumbida 
de estudo e parecer sôbre o Pro­
jeto de Lei n.• 6170, d• 1970 (CN), 
que aqtoriza a utiHzação de chan­
cela mecânica para autenticação 
de títulos ou certificados e cau­
telas de ações e debêntures das 
sociedades anônimas de capital 
aberto, acrescenta parágrafo úni­
co ao art. 74 e dá nova redação ao 
§ 10 do art. 34 da Lei n." 4. 728, 
de 14-7-65i altera a redação do 
§ 2.0 e acrescenta um § 5.0 ao 
art. 13 do Decreto-lei n.0 401, de 
30-12-68; dá nova redação ao in­
ciso 11, § 3.0

, do art. 52 da Lei n.0 

5.172, de 25-10-65; altera o art. 88 
e acrescenta dois parágrafos ao 
mesmo artigo do Decreto-lei n.0 

2.627, de 26-9 .. 40, e acresr.enta um 
parágrafo ao art. 129 do mesmo 
Decreto-lei n.0 2. 627, além de ou­
tras providências. 

Relator: Deputado Hamilton Prado 

O projeto supra-referido veio com 
a Mensagem do Executivo de n.0 7, de 

70 {CN), enviada com base no § 2.0 do 
art. 51 da Constituição Federal. 

São objetivos do projeto: 

1) autorizar a autenticação de títu­
los ou cautelas de ações, dehêntures 
ou obrigações de emiss t') de socieda­
des anônimas de capital aberto, me­
diante chancela mecânica; 

2) subordinar às penas já previstas 
para falsificadores de tais títulos 
quem falsificar ou concorrer para fal­
sificação ou uso indevido dessas chan­
celas; 

3} obrigar as sociedades cujas ações 
sejam admitidas à cotação nas Bôl­
sas de Valôres a colocar à rlisposição 
dos acionistas os dividendos e as bo­
nificações, sejam em dinheiro, sejam 
em ações, até 60 dias após a publica­
ção da Ata da Assembléia-Geral que 
decidir a respeito, ao invés de 60 dias 
contados do arquivamento da Ata, 
como é hoje; 

4) obrigar o acionista a rerf'ber o 
saldo dos dividendos e bonificações 

em dinheiro dentro de 120 dias con­
tados da data da publicação da Ata 
da Assembléia-Geral que os concedeu, 
ao invés de 60 dias contados da reali­
zação da Assembléia, como ê hoje, 
após os quais o 'saldo deverá ser reco­
lhido pela sociedJ.de ao Banco do 
Brasil, em conta vinculada; 

5) esclarecer que no caso de as As­
sembléias fixarem parcelamento para 
o pagamento de dividendos e bonifi­
cações em dinheiro, êsser 120 dias se­
rão' contados a partir das datas esta­
belecidas para cada pagamento par­
cial. 

6) esclarecer que o ICM não incide 
quer sôbre a operação d2 alienação 
fiduciária, quer sôbre a alienação ul­
terior do bem dado em garantia ao 
credor, para que êste se pague do seu 
cré!lito. 

Como se vê, o projeto, além do pro­
pósito enunciado na ewenta inicial, 
objetiva modificações a diversas dis­
posições vigorantes atinentes à disc1-
pllnação das sociedades anôn~mas, ao 
mercado de capitais e ao sistema tri­
butário. 

Ao mesmo foram apresentadas· nove 
emendas, às quais o Relator acrescen­
ta duas modificativas. 

PARECER 

Vários são os propósitos do projeto, 
to~os êles, em princípio. louváveis, 
visto com7 objetivam aprimorar as 
condições de funcionamento do mer ... 
cada de capitais, dando-lhe maior se­
gurança, ao mesmo tempo que maJor 
flexibilidade, quer facilitando o ma­
nuseio dos títulos ou cautelas repre­
sentativas çie ações, debêntures e obri­
gações, quer dando mais folga às 
Socíedades para cumprirem seus en­
cargos, quer definindo melhor as res­
ponsabilidades fiscais. 
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Sendo, porém, varms os propósitos, 
o estudo do projeto se recomencta em 
cada um de seus dispositivos, de par 
com as emendas que lhes digam res­
peito. 

Assim: 

Ementa: 

A 'Emenda n.0 1 do nobre Senador 
Carvalho Pinto propõe tornar a emen­
ta do projeto mais esclarecedora sóbre 
o conteúdo do mesmo, que não cuida 
apenas da permissão de uso da c.han­
cela mecânica nos certificadds ou tí­
tulos de ações de soéiedade de capital 
aberto. Somos pela sua aprovação, 
feita a necessária adequação. 

Art. 1.0 : 

Quanto ao art. 1.0, pare,em-nos, de 
maneira geral, satisfatórios; sua reda­
ção e objetivo. Estabelece ê1e o sistema 
facultativo e não compulsivo da utm ... 
zação da chancela mecânica. 

Como isso, não só deixa de compelir 
a tal uso emprêsas que prefiram, ou 
tenham maior confiança na identifi­
cação dos títulos por assinaturas au­
tênticas, como facilita às sociedades 
de ·capital aberto, com grande nú-

mero de acionistas, cujas a~ões sejam 
negociadas com maior freqüência nas 
bàlsas, a utilização de um processo 
mais prático, qual o das chancelas, 
para satisfação da exigência legal de 
assinàturas de diretores ou procura­
dores em tais títulos. 

Há uma emenda proposta ao artigo, 
de autoria do nobre Dep11tado Passos 
Pôrto (n.0 2). Propõe S. Ex.a que se 
acrescente no final do dispositivo o 
prazos de 90 dias para o Conselho Mo~ 
netário expedir as normas a serem 
obedecidas na utiltzação da ch~n~P}a 
mecânica. O Relator Clmr.orda com tal 
proposição e apresenta outra emenda 
que no final dêste Parecer va1 referida. 

Art. 2.•: 

De igual forma parecem-nos satis~ 
fatórios redação e objetivo dêste art. 
2.0 , quando propõem penalidade a 
quem falsifique, ou concorra para a 
falsificação ou uso indevido de assi­
natura feita medümte chancela. lt um 
resguardo indispensável à autentici­
dade da chancela, cujo uso o projeto 
visa a permitir, já que na If!gislaçã.o 
vigente tal proteção ·não existe. 

Tiragem: 27.000 exen1plares 

Há uma emenda a êsse art. 2 °, apre­
sentada pelo nobre Deputado Passos 
Pi>rto 1n.• 3), que pretende, com reda­
ção di:rcrente, fundir num só dispo .. 
si ti vo o text'o do parágrafo único pro­
posto nesse art. 2.0 com o do art. 74 
da Lei n.O 4, 728, de 14-7-65. Não nos 
parece, porém, conveniente a adoção 
da sugestão de S. Ex.a, quer porque a 
estipulação em texto separado melhor 
destaca. a especificidade do del1to, 
quer ainda porque, da fusão como pro­
posta na emenda, pode resultar uma 
capciosa interpretação de que punido 
deve ser quem "concorra para a fal­
sificação ou uso indevido de assina­
tura autenticada mediante chancela 
mecânica", não o devendo Q!lPm fal­
sifica ou usa indevidamente a assina­
tura feita sem chancela mecânica. 

Art. 3.0 : 

Também parece-nos satisfatória a 
redação do dispositivo que objetiva 
contar o prazo máximo de 60 dias da 
data da publicação da Ata da Assem­
bléia, ao invés da de seu arquivamen­
to, para a sociedade colocar à dispo­
sição dos acionistas os dividendos, bo­
nificações em dinheiro e os tít.ulos re­
presentativos. de ações corresponden-
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tes a aumento de capital. A data do 
arquivamento pode variar senaivei~ 

mente, pois depende de eventuais exi~ 
gências da Junta Comercíal, ao passo 
que a publicação da Ata deve ser fa~ 
talmente feíta nos 30 dias que suce~ 
dem k Assembléia (ver art. 103 do 
Dec-lei n.0 2.627, de 26-9-40). 

Há, porém, emenda (n.0 4), do nobre 
Deputado Souza Santos, que propõe 
manter a solução do projeto, isto é, 
60 dias a contar da data da publica­
ção da Ata, para a sociedade pôr à 
disposição dos acionistas os dividen­
dos e as bonificações em dinheiro dis­
tribuídos e a solução vigente, isto é, 
os mesmos 60 dias, porém a contar 
do arquivamento da Ata, para a sacie~ 
dade pôr à disposição dos acionistas 
os títulos das novas ações de aumento 
de capital. Somos contrários à emen~ 
da, pelas razões que inspiraram o dis~ 
positivo do projeto, que preserva me-· 
lhor os interesses dós acioni"tas e não 
coloca em difícil situa~ão a Emprêsa, 
que pode no prazo aí previsto atender 
sua obrigação. A êste ártigo o Relator 
oferece, também, uma emenda su~ 
pressiva de expressão "ou_ subscrição 
integral", pelas razões que consignou 
na justificação de tal emenda. 

Art. 4.0 : 

Eni. relação a êste artigo, que eleva 
de 60 para 120 dias contados da data 
da publicação da Ata o prazo para o 
acionista. receber da sociedade o saldo 
dos dividendos e bonificações em di­
nheiro, após o qual aquela deve reco~ 
lher ·êsse saldo ao Banco do Brasil, há 
uma emenda de redação, do nobre 
neputado Passos Pôrto (n.0 5), que 
propõe substituir a expressão t'deverá 
ser" por .. será". Estamos de acôrdo 
com a mesma, por constituir redação 
mais adequada e impositiva, portan­
to mais indicada para o fim previstO 
na lei. 

Art. 5. 0 : 

Êste artigo, que acresce um pará­
grafo ao art. 13 do Decreto-i.t:i n.0 401. 
de 30-12-68, é um complemento ne­
cessário para o entendimento do iní­
cio do prazo da obrigação do reco~ 

Ihimento do saldo de dividendos e bo­
nificações ao Banco do Brasil, pela 
sociedade, quando deliberado pela As­
sembléia ser efetuado o pagamento 
dêstes em parcela&.. Não recebeu 
emendas. 

Art. 6 °" 
A redação dada a êste Jlftlgo no 

projeto não configura,E·, --- cisão 
conveniente a isenção -· _ · . dida, re~ 
petindo ademais, supê ~- _~ ·_ ·mente, al­
gumas expressões. O noV)re Senador 
Carv~o Pinto, tendo em vista essas 
circunstâncias, apresentou a emenda 
substitutiva n.0 6, que nos parece 
atender melhor aos objetivos do pro­
jeto, pelo que somos pela sua aprova­
ção. 

OUTRAS EMENDAS: 

Além dessas já examinadas, foram 
apresentadas outras emendas, que 
propõem modificações na lei de socie­
da.des anônimas, tendo em vista o 
mercado de capitais, que passamos a 
aflalisar. 

A" .. EJ1lenda n.0 7, do nobre Depu­
tado Souza Santos, propõe: 

I.Ol modificar-se o art. 88 do De­
creto-lei n.O 2.627 para se dispensar 
a publicação da convocação da Assem­
bléia-Geral no órgão Oficial, bastan­
do que o seja em jornal de grande 
circulação no local da sede social; 2.0

) . 

que na convocação de Assembléia paw 
ra aumento de capital se mencione o 
montante do aumento e sumárias in­
dicações ou características; 3.0 ) que 
as sociedades registradas em Bôlsas 
enviem para sua sede, com a anteM 
cedência legal da pub1icação, cópia do 
edital a ser publicado e da proposta 
da Diretoria que propõe o aumento; 
4.0

) que os anúncios ou convites da 
Assembléia contenham o nome dos di­
retores, fiscais, liquidantes ou acionis~ 
tas que fizeram a convocação. 

O Relator concorda com as três pri~ 
meiras propostas, modificadas em sua 
redação, e discorda da última, pro~ 

pondo sua rejeição. A discordância re­
sulta da convicção de que na sistemá~ 
tica adotada pelo Decreto-lei 2. 627 a 
responsabilidade da convocação nos 
casos pre-vistos nos estatutos e na lei 
é inicialm.ente do órgão dirigente (ver 
art. 89) e do Conselho Fiscal, no caso 
do art. 127._ Não há, pois, razão para 
conter nomes de diretores ou de 
membros do Conselho Fiscal, porque 
não são · êleS que conv<Jcam. O acio~ 

nista, no caso da letra b, parágrafo 
único dó art: 89, não pode convocar· 
senão em .seu nome. 

Com a Emenda de n.o 8, o mesmo 
nobre Deputado Souza Saritos sugere 
dois acréscimos ao projeto: 

Um em que propõe que a Assem­
bléia-Geral deve determinar se lll! 
ações "originais do aumento" (sicl de 
capital farão jus aos mesmos direitos 
que as ações antigas, estabelecendo as 
diferenças de tratamento que porven­
tura hou~er. 

outro, impondo ás sociedades regis­
tradas nas Bôlsas a obrigação de re­
meter a estas, trimestralmente, um 
demonstrativo de resultados contendo 
informações mínimas a serem fixadas 
pelas próprias Bôlsas onde se encon­
trem. registradas. 

Somos pela rejeição do primeiro 
acréscimo e aceitação do segundo, 
com modificações, pelas razões que 
seguem~ sumàriamente: 

A lei de sociedades anônimas auto· 
riza tipos diferentes de ações, con~ 
forme a natureza dos direitos e van­
tagens que confiram aos seus titula­
res, o que não deverá constar das 
estatutos sociais, como também dos 
certificados, ou títulos das ações (Dew 
ereto-lei n." 2.627, arts. 9.0

, 11 e 20), 
devendo também competir aos esta­
tutos -estabelecer as condições de con­
versão de um tipo de ação em outro 
(art. 24). Aliás, estas alterações nos 
tipos de ~ções implicam na necessi­
dade de "q~um" especial de acio­
nistas que possam ser atingidos por 
tais alterações, como se vê dos arts. 
105 e seguintes. As cautelas adotadas' 
pela lei têm em vista amparar espe­
cialmente os acionistas minoritãrios, 
ou titUlares de certos tipos de açãQ 
que pouca influência possam exercer 
nas deliberações da sociedade. No en­
tanto; temos impressão de que o pri~_. 
meiro acréscimo que se discute ferirá 
essa segurança, podendo, mercê dêle, 
maiorias eventuais mudar o's quoruns 
necessários para as deliberações espe­
ciaisj dando âs novas ações -de boni­
ficação características diferentes das 
ações que estão distribuídas no mer­
cado. 

Q u a n to ao segundo acréscimo, 
achamos interessante a proposta que: 
formula, no sentido das emprêsas en.:. 
viarem no decurso do exercício um 
balançO provisório demonstrativo doS 
restilta'dos, --com os esclarecim~ntos 
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porventura necessanos, não porém 
trimestralmente, pois em muitos seto­
res em que as vendas e produção so­
frem influências de fatôres sazonais, 
os balanços trimestrais poderiam dar 
impressões erradas. A solução mais in­
dicada seria a de obrigar as socieda­
des registradas em Bôlsas de Valôres 
a. remeter à entidade em que se re­
gistrou, no meio do seu exercício 
anual, um balanço demonstrativo de 
sua situação econômico-financeira e 
resultado até então verificados, com 
informações complementares eventu­
almente. necessárias. 

,A Emenda n.0 9 do nobre Deputa­
do Souza Santos propõe, no texto do 
artigo, que os benefícios deferidos em 
uma Assembléia-Geral sOmente bene­
ficiem os titulares de ações nomina ti­
vas que o eram pelo menos 30 dias 
antes da Assembléia. No parágrafo 
propõe que as sociedades com ~ações 
admitidas à cotação nas Bôlsas de Va­
lôres comuniquem, em breve relato à 
Bôlsa da área, e, em que se encontra 
sua sede, as deliberações adotadas nas 
Assembléias-Gerais, até 5 dias apóS a 
realização destas. 

Nosso parecer é contrário ao texto 
do artigo proposto e favorável ao do 
parágrafo, que poderá ser acrescido ao 
projeto como artigo autônomo, com 
modificações. 

O artigo não se harro._oniza cont a 
decorrência lógica da propriedade das 

ações nominativas que se transferem 
mediante averbação no Livro <ie Re­

gistro de ações nominativass, dE" acôr­
do com o art. 27, § 1.0 , do Decreto-lei 

n.0 2.627, de 26 de setembro de !940. 
Assim, senhor dos benefícios distribuí­
dos pela Assembléia, deve ser o titular 
das ações nominativas, como tal regis­
tradas no livro competente, à data da 
Assembléia. 

SUBEMENDA N.o 1 (RJ A 
EMENDA N.o9 

Ao ·parágrafo único! 

onde oe lê: 

5 dias" 

leia-se: 

ul6 dias''. 

u 
O Relator apresenta, também, a• 

seguintes emendas: 

EMENDA N.0 10 (R) 

Ao art. 1.0: 

onde se lê: 

"As ações, debêntures ou obriga­
ções" 

leia-se: 

"Oa títulos ou certificados de 
ações, debêntures ou obrigações". 

Justificação 

Isto porque o que deseja êsse artigo 
primeiro é autorizar a chancela nos 
titulas representativos das quotas de 
capital e do empréstimo em obriga­
ções ao portador. Tais papéis, nos têr­
mos dos arts. 20 e 21 do Decreto-lei 
n.0 2.627, e§ 2.0 do art. 2.0 do Decreto­
lei n.0 177-A, de 15-9-1893, chamam-se 
títulos ou certificados (as cautelas são 
quando expedidas em caráter provisó­
rio). 

EMENDA N.V 11 (Rl 

Ao art. 3.0 : 

Suprima-se no § 10 proposto nesse 
artigo a expressão: 

"ou subscrição integral, consigna­
da" in fine. 

Justificação 

Nos casos de subscrição de capital 
após a publicação da Ata das Assem .. 
bléias-Gerais é que começa a correr o 
prazo para a subscrição do aumento 
do capital. Prazo êsse, em geral, de 30 
ou mais dias. 

Assim sendo, afigura-se ao Relator 
impossível às ernprêsas porem à dis~ 
posição dos acionistas as ações corres~ 
pendentes a êsse aumento de subscri­
ção integral no prazo de 60. dias, a 
contar da publicação da Ata, prazo na 
sua maior parte consumido para o 
processo de subscrição, que tem que 
levar em conta a prioridade de tal 
subscrição que cabe já aos acionistas. 

Resumindo nosso parecer, manifes~ 
tamo-nos: 

1) favorável à aprovação do projeto; 
2) à aprovação das Emendas n.os 2, 

5 e 6; 

3) à aprovação, em parte, das 
Emendas n.OIS 1, 7 e 8, e 9 com 
.subemenda; 

4) pela rejeição das Emendas n.os 3 
e 4. 

Tendo em vista que o projeto Inicial 
foi mantido integralmente com peque­
nas modificações de redação, mas que 
foi acrescido de vários dispositivos 
novos, romo a iniciati\'a de submeter 
à Comissão o substitutivo e-m que se 
conso:ticta aquilo que nos pareceu ser 
aprovado . SMJ . 

SUBSTITUTIVO 

ao Projeto de Lei n.0 6, de 1970 
((:::.N.l, que autOriza a utilb.ação 
dt~ chancela mecânica para auttn­
ticação de títulos ou certificados e 
cautelas de ações e debêntures das 
sociedades anônimas de capital 
aberto; acrescenta parágrafo úni­
co ao art. 74 e dá nova redação 
ao § 10 do art. 34 da Lei n.0 4.728, 
d" 14-7-65; altera a redação do § 
2.0 e acrescenta um § 5.0 ao art. 13 
do Decreto-lei n.0 401, de 30-12-68; 
dá nova redação ao inciso 11, § 3,0 

do art. 52 da Lei n.0 5.172, de 
25-10-66; altera o art. 88 e acres~ 
centa dois parágrafos ao mesmo 
artigo do Decreto-Lei n.0 2 .627, de 
26-9-1940; e acrescenta um pará­
grafo ao art. 129 do mesmo De­
creto-lei n.o 2.627, além de outras 
providências. 

O G::mgresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Os títulos ou certificados 

de ações, debêntures ou obrigações, 
bem como suas respectivas cautelas, 
de emissão das sociedades anônimas 
de capital aberto poderão ser autenti­
cados mediante utilização de chance­
la mecãntca, obedecidas as normas que 
o Conselho Monetário Nacional esta­
belecer, a serem baixadas dentro de 
90 (noventa) dias a partir da publica­
ção da presente Lei. 

Art. 2.0 - Fica acrescentado o se­
guinte parágrafo único ao art. 74 da 
Lei n.0 4. 728, de 14-7-65: 

"Parágrafo único - Incorrerá nas 
penas previstas neste artigo quem 
falsificar ou concorrer para a fal­

sificação ou uso indevido de assi­
natura autenticada mediante 
chancela mecânica." 

Art. a.• - o i 10 do artigo 34 da 
Lei n.o 4.728, de 14 de julho de !965, 
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passa a vigorar com a segutnte reda­
ção: 

"§ 10 - As sociedades cujas ações 
sejam admitidas à cotação, das 
Bôlsas de Valôres deverão holo­
car à disposição dos aclonlstas, 
no prazo máximo de 60 dias, a 
contar da data da publicação da 
Ata da Assembléia-Geral, os divi­
dendos e as bonificações em di­
nheiro distribuídos, assim como 
as ações correspondentes ao au­
mento de capital mediante incor­
poração de reservas e correção 
monet~ria." 

Art. 4.0 - O ! 2.0 do art. 13 do De­
creto-lei n.0 401, de 30 de dezembro 
de 1968, alterada pelo art. 4.0 do De­
creto-lei n.0 484, de 3 de março de 
1969, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"§ 2.0 - O saldo dos dividendos 
e bonificações. em dinheiro não 
reclamados pelos acionistas den­
tro de 120 dias, contados da data 
da publicação da Ata da Assem­
bléia-Geral que autorizou a dis­
tribuição, respeitado o disposto no 
art. 103 do Decreto-lei n.O 2.627, 
de 26 de setembro de 1940, será 
depositado no Banco do Brasil 
S.A., em conta vinculada." 

Art. 5.0 - Fica acrescentado O se­
guinte ! 5.0 ao art. 13 do Decreto-lei 
n.O 401, de 30 de dezembro de 1968, 
â.Iterado pelo art. 5.0 do Decreto~lei 

n.O 484, de 3 de março de 1969: 

"§ s.o- No caso de a Asf!embléia­
Geral de acionistas fixar parce­
lamento para o pagamento de di­
videndos ou bonificações em di­
nheiro, o praw a que se refere o 
! 2.0 dêste artigo será contado a 
partir da data estabelecida para 
o início de cada pag•mento par­
cial, considerando-se o dlvldendo 
ou bOnificação não reclamado 
também proporcionalmente." 

Art. 6.0 - O inciso II do 1 3.0 do 
art. 52 da Lei n.O 5 .172, de 25 de ou­
tubro de 1966, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 52 - ...... , ... , ......... . 

§ 3.0- ........................ . 

- : ·-""~~~·:, ~-·O"E~:"'_·:.· 

a - sôbre a aliena. tlêliídá~ 
I .. , .' ', 

ria em garantia, b,em:l!; . ..~."-.. na 
operação posterior ao · ·wto 
do contrato de finan ento 
respectivo efetuada pelo credor 
em razão ilo. Inadimplemento do 
devedor.'J ;-~: · 

Art. 7.0 - As sociedades cujas 
ações sejam admitidas à cotação nas 
Bôlsas de Valóres comunicarão, em 

' breve relatório, à Bólsa sob cuja zona 
de ação encontrar~se sua sede, as de­
liberações adotadas pela Aaaembléia­
Geral, no prazo de cinCO"dias após 
realização da mesma. i 

Art. 8.0 - Acrescente-se au art. 
129 do Decreto-lei n. 0 2. 827, de 
26-9-1940, o seguinte I 2.0: 

"§ 2.0 - As sociedades registra­
das em Bôlsas de V alôres ficam 
obrigadas a remeter às entida­
des junto às quais mantenham 
o registro, até 30 dias após o en­
cerramento do primeiro semestre 
de seu exercício anual, um ba­
lanço econômico·financeiro pro­
visório, demonstrativo dos resul­
tados, com os esclarecimentos 
porventura necessários, que se­
rão af1xados pelas bôlsas.n 

Art. 9.0 
- O art. 88 do Decreto­

lei n.O 2. 627, de 26 de setembro de 
1940, passa a ter a seguinte redação: 

"A convocação da Assembléia­
Geral far-se-á mediante convites 
ou anúncios publicados por duas 
vézes, no mínimo, em jornal de 
grande circulação de publicação 
diária no local da sede social e, 
não havendo êsse, no órgão ofi­
cial da União, ou do Estado. Os 
convites ou anúncios menciona­
rão a Ordem do Dia da Assem­
bléia, o local, o dia e a hora da 
reunião." 

Art. 10 - Acrescentem-se os, se­
guintes parágrafos ao art. 88 do De­
creto-lei n.0 2.627, de 26 de setem­
bro de 1940: 

"§ 3.0 - Tratando-se de aumen­
to de capital, o anúncio ou edi­
tal de convocação deverá indicar 
o montante e sumárias caracte­
ristlca.s do aumento proposto. 

~ 4,0 
- As sociedades registra­

das em Bôlsas de- V alôres deve­
rãoi com a antecedência prevista 

para a convocação da Assembléia, 
remeter às entidades junto · $11 
quais se encontrem reglatnldu, 
cópia do e<llfal e da proposta da 
Diretoria a ser apresentada à As­
••mbléla-Geral.'' 

Art. 11 - Esta Lei entrará em v.i­
got na dàta de sua publicação, revo­
gados as disposições em contrário .e 
o § 2.• .do art. 39 da Lei n.o 4.728, de 
14 de julho de 1965. 

Sala das Comissões, em 12 de ju­
nho de 1970. - Senador Dinarte Ma­
riz,' Presidente - Deputado Hamil­
ton Prado, Relator. 

DESTAQUE N.0 I 

Ao art. 7.0 : 

& sociedades, cujas ações sejam 
admitidas à cotação nas Bôlsas de 
Valôres enviar-lhes-ão, cópIa a 

/ 
autênticas de suas atas de su"" 
Assembléias, no prazo de 15 d!às, 
após a realização da.s mema.s. , 

Dep. Tancredo Neves 

DESTAQUE N.o 2 

Ao 11-rt. 8.0: 

§ 2.0 - As sociedades registradas 
em Bô1sas de Valôres ficam obri­
gadas a remeter às entidades jun­
to às quais mantenham registro, 
até 30 dias após o encerramento 
do primeiro e segundo semestres 
do seu exercício anual, um Balan­

ço econômico-financeiro provisó­
rio, demonsthtivo dos resultados, 
com os esclarecimentos porventu­
ra necessários, que serão afixados 
pel"" Bôlsas. 

Dep. Tancredo Neves 

DESTAQUE N.O 3 

Ao art. 9.0: 

Suprima-se. 

Dep. Tancredo Neves 

PARECER DA COMlSSAO · 

A Comissão Mista designada para 
emitir parecer ao Projeto de Lei_ n.O 6, 
de 1970, <CN), aprovou o parecer do 
Relator e o Sijbstitutivo aneXQ em que 
foram incorporados o projeto, .o pare-
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cer do Relator, as emendas, subemen­
da e destaques aprovados. 

Sala das Comissões, em 12 de junho 
de 1970. - Dinarte Mariz, Presidente 
- Hamilton Prado, Relator - Antô­
nio Carlos - Mem de Sá - Nogueira 
da Gama - Argemiro de Figueiredo 
- José Ermírio - Edmundo I.evi -
Cattete Pinheiro - Augusto Franco 
- Gabriel Hermes - Israel Pinheiro 
Filho - Tancredo Neves - Pedroso 
Horta. 

1!: o seguinte o Substitutivo 
aprovado: 

Autoriza a utilização de chan­
cela mecânica para autenticação 
de títulos ou certificados e cau­
telas de ações e debêntures das 
sociedades anônimas de capital 
.aberto; acrescenta parágrafo úni­
co ao art. 74 e dá nova redação ao 
§ 10 do art. 34 da Lei n.• 4.7Z8, de 
14-7-65; altera a redação do § 2.0 

e acrescenta ·Um § 5.0 ao art. 13 
do Decreto-lei n.0 401, de 30-12-68; 
dá nova redação ao inciso li, § 3.0 

do art. 52 da Lei n. • 5 .17Z, de 
25-10-66; altera o artigo 88 e 
acrescenta dois parágrafos ao 
mesmo artigo do Deereto~lei n.0 

2. 627, de 26-9-1940 e ·acrescenta 
um parágrafo ao art. 129 do mes­
mo Decreto-lei n.0 2.627, além de 
outras providências. 

O Congresso Nacional d.ecreta: 
Art. 1.0 - Os títulos ou certifica­

dos de ações, debêntures ou obriga­
ções, bem como suas respectivas cau­
telas, de emissão das sociedades anô­
nimas de capital. aberto, poderão ser 
autenticados mediante utilização de 
chancela mecânica, obedecidas as 
normas que o conselho Monetário Na­
cional estabelecer, a serem baixadas 
dentro de 90 <noventa) dias a partir 
da publicação da presente lei. 

Art. 2.0 - É acrescentado o seguin­
te parágrafo único ao art. 74 da Lei 
n.o 4. 728, de 14-7-65: 

I 
"Parágrafo único - Incorrerá nas 
penas previstas neste artigo quem 
:falsificar ou concorrer para a 
falsificação ou uso indevido de 
assinatura autenticada mediante 
chancela mecânica." 

Art. 3.0 - O § 10 do artigo 34 da 
Lei n.• 4. 728, de 14 de julho de 1965, 

passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"§ lO - As sociedades cujas _ações 
sejaÚt admitidas à cotação das 
Bôlsas de Vàlôres deverão colo­
car à disposição dos acionistas, no 
prazo máXimo de 60 dias, a con­
tar da data da publicação da Ata 
da Assembléia-Geral os dividen­
dos e as bonificações em dinheiro 
distribuídos. assim como as ações 
correspondentes ao aumento de 
capital mediante incorporação de 
reservas e correção monetária." 

Art. 4.0 - O § 2.0 do art. 13 do 
Decreto-lei n.O 401, de 30 de dezembro 
de 1968, alterado pelo art .. 4.o do De-· 
ereto-lei n.O 484, de 3 de março de 
1969, passa a vigorar com a s~gulnte 
redação: 

''§ 2.0 - O saldo dos dividendos e 
bonificações em dinheiro não re­
clamados pelos acionístas dentro 
de 120 dias, contados da data da 
publicação da Ata da· Assembléia­
Geral que autorizou a distribuição, 
respeitado o disposto no art. 103 
do Decreto-lei n.O 2.627, de 26 de 
setembro de 1940, será depositado 
no Banco do Brasil S.A., em conta 
vinculada." 

Art. 5.0 - Fica acrescentado o se­
guinte § 5.0 ao art. 13 do Decreto-lei 
n.• 401, de 30 de dezembro de 1968, 
alterado pelo art. 5.0 do Decreto-lei 
n.• 484, de 3 de março de 1969: 

"§ 5.0 - No caso de a Assembléta­
Geral de acionistas fixar parcela­
mento para o pagamento de divi­
dendos ou bonificações em dinhei­
ro, o prazo a que se refere o § 2.0 

dêste artigo será contado a partir 
da data estabelecida para o inicio 
de cada pagamento parcial, con­
siderando-se o dividendo ou boni­
ficação não .reclamado, também 
proporcionalmente." 

Art. 6.0 - O inciso II do § 3.0 do 
art. 52 da Lei n.O 5.172, de 25 de ou­
tubro de -1966, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 5Z- ...•.................. 

§3.0- ......................... . 

11 - sôbre a alienação fiduciária 
en'.l. garantia, bem como na opera­
ção posterior ao vencimento do 
contrato de financiamento respec­
tivo efetuada pelo credor em ra­
zão do inadimplemento do de­
vedor." 

Art. 7.0 
- As sociedades cujas ações 

sejam admitidas à cotação nas Bôlsas 
de Val.ôres enviarão à Bôlsa sob cuja 
zona de ação encontrar-se sua secte, 
cópias. autênticas das Atas de suas 
Assembléias-Gerais no prazo de quinze 
dias após realização das mesmas. 

Art. 8.0 - Acrescente-se ao art. 129 
do Decreto-lei n.O 2.627, de 26-9-1940, 
o seguinte § 2.0 : 

"§ 2.0 - As sociedades registradas 
em Bàlsas de Valôres ficam obri­
gadas a remeter às entidades 
junto às quais mantenham regis­
tro, até 30 dias após o encerra­
mento do primeiro e segundo se­
mestres do seu exercício anual, um 
balanço econômico· financeiro pro­
visório, demonstrativo dos resulta­
dos, com os esclarecimentos por­
ventura necessários, que serão afi­

xados pelas Bôlsas." 

Art. 9." - Acrescentem~se os se­
guintes parágrafos ao art. BS do De­
creto-lei n.0 2.627, de 26 de setembro 
de 1940: 

"§ 3.0 - Tratando-se de aumento 
de capital, o anúncio ou edital de 
convocação deverá indicar o mon­
ts.n~e e sumárias características 
do aumento proposto. 

§ 4.0 - As sociedades registradas 
em Bâlsas de Valôres deverão, 
com a antecedência prevista para 
a convocação da Assembléia, 
remeter às entidades junto às 
quais se encontrem registradas, 
cópia do edital e da proposta da 
Diretoria a ser apresentada à 
Assembléia-Geral." 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário e o § 2.0 
do art. 39 da Lei n.O 4. 728, de 14 de 
i ulho de 1965. 
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SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, João Cleofas, Presidente, 
nos termos do art. 47, n. 0 16, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N.0 39, DE 1970 

Aposenta Stella Mendonça da Cunha, Oficial Legislativo, PL-3, 
do Quadro da Secretaria do Senado Federal. ' 

Artigo único - É aposentada, nos têrmos dos artigos 101, ítem Ill, pará· 
grafo único, e 102, item I, letra a, da Constituição da República Federativa 
do Brasil, combinado com os artigos 319, § 4.0 , e 349 da Resolução n.0 6, 
de 196(), e l. 0 da Resolução n. 0 16, de 1963, no cargo de Oficial Legislativo, 
PL-3, e com a gratificação adicional a que faz jus, Stella Mendonça da Cunha, 
do Quadro da Secretaria do Senado Federal. 

Senado Federal, em 16 de junho de 1970. - João Cleofas, Presidente do 
Senado Federal. 

ATA DA ss.a SESSÃO 
EM 16 DE JUNHO DE 1970 

4. • Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.0 Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR JOAO 
CLEOFAS 

As 14 horas e 30 minutos. acham­
se presentes os Srs. Senadores: 

Milton Trindade - Cattete Pinhei­
ro - Lobão da Silveira - Sebastíão 
Archer - Petrônio Portella - Sige­
fredo Pacheco - Waldemar Alcânta­
ra - Duarte Filho - Dinarte Mariz 
- Manoel Villaça - Argemiro de Fi­

gueiredo - João Cleofas - Pessoa de 
Queiroz - José Ermírio - Leandro 
Maciel - Júllo Leite - José Leite -
Antônio Fernandes - Josaphat Ma­
rinho - Carlos Lindenberg - Raul 
Giubertí - Paulo Tôrres ·- Milton 
Campos - Benedicto Valladares -
José Feliciano - Fernando Corrêa -
Bezerra Neto - Mello Braga - Antô­
nio Carlos - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- A Jista de presença acusa o compa­
recimento de 30 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à 

leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é aprovada sem debate. 

O Sr. !.O-Secretário lê o se­
guinte: 

EXPEDIENTE 

OFICIO 
DO SR. 1.0 -SECRETÃIUO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Enviando à revisão do Senado au­
tógrafos do seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 38, DE 1970 
(n.0 136-B/70, na Câmara dos 

Deputados) 

Dispõe sôbre a fixação do subsi­
dio e ajuda de custo dos membros 
do Congresso N acionai, para a le­
gislatura a iniciar-se t>m 1.0 de 
fevereiro de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 
- Os membros do Congres­

so NaCional perceberão na Jégjslatura 
a iniciar-se em 1.0 de fevereJro de 
1971 o segulnte subsídio: 

• a) a parte fixa de 3. 000,00 
(três mil cruzeiros) durante tôda 
a legislatura; 

b) a parte variável, dllrante as 
duas primeiras sessões legislati­
vas, de 30 (trinta) diárias no va­
lor de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), 
e nas duas últimas, de Cr$ 150,00 
<cento e cinqüenta cruzeiros). 

§ 1.0 - O subsídio, tanto na sua 
parte fixa como na sua parte vaiiáveJ, 
será pago mensalmente. 

§ 2.•- O membro do Congresso Na­
cional que não comparecer à sessão 
ou, comparecéndo, não participar da 
votação, terá a diária descontada. 

§ 3.0 - Pela" sessões extraordinárias 
em cada Casa, até o mâxbno de oito, 
e pelas sessões do Congresso, a que 
comparecer, o Deputado ou Senador 
perceberá a diária de um trinta avos 
da parte variável do subsídio. 

Art. 2.0 - Os membros do Congres­
so Nacional perceberão a ajuda de 
custO anual de Cr$ 10.000,00 (dez míl 
crÚà'eiros), paga em duas parcelas 
igtzais, uma no inicio e outra no en­
cerramento da sessão 1e~lativa. 

§ t.• - A ajuda de custo e uma 
comPensação de despesa, inclusive 
com transporte, para. que o congres­
sista compareça à sessão legislativa. 

§ 2.0 - será paga também idêntica 
ajuda de custo na sessão legislativa 
extraordinária, convocada na forma 
do § 1.0 do art. 29 da Constituição. 

§ 3.• - O pagamento da segunda 
metade da' ajuda de custo só será fei .. 
to se o congressista houver compare­
cido a dois terços da sessão legislati­
va ordhiária, ou da sessão 1egislativa 
extraordinária. 

Art. s.o ..;.... Os efeitos dêste Decreto 
Legislativa vigorarão a partir de 1.0 

de fevereiro de 1971. 
Art. 4.0 - Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 
(As Comissões de Constituição e 

Justiça e de FinançM.) 

PARECER 
PARECER N,0 353, DE 1970 
da Comissão de Minas e Ener .. 

gia} sôbre a Indicação n.0 1, de 
1970, do Senhor Senador José Er .. 
mírio, sugerindo seja examinada 
p&r uma Comissão Especial, sub .. 
comissão ou por outro qualquer 
UleiO julgado conveniente pela 
ilustrada Comissão de Minas e 
Energia, a verdadeira situação da 
indústria siderúrgica do País, 
apresentandoí se fôr o caso, as re .. 
comendações necessárias ao seu 
desenvolvimento. 

Relator: Sr. José Leite 
Sugere o eminente Senador José Er· 

mirio de Moraes. na presente Indica· 



2112 Quarta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1970 

ção <n.0 1, de 1970), "seja examinada, 
por uma Comissão Especial, Subco­
mis~ão ou por outro qualquer meio 
julgado mais conyeniente pela ilustra­
da Comissão de Minas e Energia, a 
verdadeira situação da indústria si­

. derúrgica do País, apresentando, se 
fôr o caso, as recomendações necessá ... 
rias ao seu desenvolvimento. 

• 2. Diz, ainda, o ilustre autor, que 
· es·sa indicação - feita nos têrmos dos 
artigos 220 e seguintes do Regimento 
Interno - é uma decorrência dos pro­
nunciamentos que tem realizado da 
tribuna desta Casa, através dos quais' 
vem manifestando a sua preocupação, 
"que é também a de todos os brasilei­
ros empenhados no desenvolvimento e 
no progresso do País - com relação à 

· ·siderúrgica brasilelran. 

3. Estamos de inteiro acôrdo com a 
presente indicação. A situação da in­
â~stria siderúrgica brasileira, tendo 
em vista o desenvolvimento e o pro­
gresso nacional, merece tôda a aten­
ção e estudo por parte do Legislativo, 
que poderá, após acurada observação 
e exame, sugerir, talvez, medidas ca­
pazes de contribuir para o seu desen-
volvimento. 1 

, 4. Parece-nos, contudo, que a ma­
neira mais apropriadà. para se aten­
der à presente indicação será por 
intermédio de uma subcomissão, nos 
exatos têrmos do.§ 2.0 do artigo 62 do 
Regimento Interno, assim redigido: 

-·Para o desempenho das ati­
vidades previstas nos parágrafos 
anteriores, as Comissões Perma­
nentes poderão constituir Subco­
missões, mediante proposta de 
qualquer de seus integrantes ou 
do respectivo Presidente, aprovada 
pela Comissão". 

O caput do artigo 62 e o § 1.0 do 
mesmo artigo, dispõem que as Co­
missões Permanentes - e, no caso, 
portanto, às Subcomissões - além 

. das ·:uas atribuições normais, incum­
be, ainda, "exercer, no âmbito das res­
pectivas competências, a fiscalização 
dos atos do Poder Executivo e da ad­
ministração descentralizada", bem co-

. mo "realizar estudos e levantamentos 
· sôbre os problemas de interêsse na­
cional compreendidos no âmbito de 
suas atribuições, acompanhando a 
execução dos planos e programas ad­
ministrativos adotados pelo Poder 

Executivo, em todo o território nacio· 
nal". 

Já para a criação de Comissão Es­
pecial tn terna seria necessário constar 
do requerimento a matéria a tratar, 
o número dos seus membros e o prazo 
pal'a a realização do trabalho, conso­
ante estabelece o artigo 64 do Regi .. 
menta Interno. 

5. Diante do exposto, opinamos fa·· 
voràvelmente à sugestão contida na 
presente indicação, pela criação de 
uma Subcomissão para examinar a 
situação da indústria siderúrgica na­
cional e apresentar, se fôr o caso, as 
recometidações .necessârias ao seu de­
senvolvimento. A composição e o pra.· 
zo da Subcomissão serão' fixados por 
esta Comissão. 

Sala das Cotn!ssões, em 12 de ju­
nho de 1970. - Josapbat Marinho, 
Presidente - José Leite, Relator -
Carlos Lindenberl' - Mello Braga -
José Ermírio. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 
- O expediente lido vai â publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Joãn Cleofasl 
- A presidência, conforme comunica­
ção feita na Sessão de 10 do corren· 
te, recebeu Ofício da Prefeitura do 
Município de São Paulo, solicitando 
autorização do Senado para contrair 
empréstimo externo no valor de ..... 
US$ 23.200.000,00 <vi'nte e três milhões 
e duzentos mil dólares), destinado ao 
financiamento do projeto construtivo 
da linha Norte-Sul do Metrô de São 
Paulo. 

O referido pedido ficou aguardando, 
na Secretaria-Geral da Presidência, a 
complementação dos documentos exi­
gidos no art. 343 do Regimento In­
terno, 

Tendo a Presidência recebido os 
.documentos necessários e indist>ensá­
veis, a matéria será despachada às 
Comissões de Finanças, Constituição e 
Justiça e dos Estados para 'Alienação 
e Concessão de Terras Públicas e Po· 
voarnento. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 
- Tem a palavra o nobre Senador 
José Ermírlo, primeiro orador ins­
crito. 

O SR. JOSI!: ERMtRIO- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, trago ao Ple­
•nárlo,desta Casa aSBunto que julgo de 

meu dever abordar, através de dis­
curso, nas condições que vou fazer. 

(I,endo.) 

Um Pais de dimensões continentais 
como o nosso, que abrange várias la­
titudes, necessita de uma bem estru­
turada organização, sob o pulso firme 
de homens responsáveis e que são os 
senhores Ministros de Estado, na qua­
lidade de auxiliares diretos e verda· 
deiros assessôres do Senhor Presiden­
te da República. Comumente, regis­
tram-se distorções prejudicia"is e que 
poderiam ser evitadas pela previsão, 
pelos estudos adequados e por uma 
programação bem organizada. 

O Govêmo do Presidente Emil!o 
Garrastazu Médici dá-nos bem inten­
cionada mostra de pretender uma ad­
ministração sobretuP,o honesta e ca­
paz ~~. para isso, se faz imprescindí­
vel a criteriosa colaboração direta dos 
seus Ministros, princiPalmente na se­
leção dos projetos de grande utilidade 
ao País. Os projetos a serem enviados 
ao exame do Poder Legislativo devem 
vir aeompanhados de substanciais ele­
mentos esclarecedores, de molde a 
evitar que se opine "no escuro", sem 
o conhecimento de causa, como costu­
meiramente se verifica. 

Trago um exemplo recentissimo. Na 
reunião de quarta· feira última da Co­
missão de Finanças, não tivemos al­
ternativa senão dar parecer contrário 
no projeto sôbre a "Aços Finos Pira­
tlni S.A." e que não trouxe informes 
suficientes para um estudo perfeito 
pelo Congresso, mas foi aceito. Aliás, 
conforme estamos verificando diària­
tnenu~ nas duas Casas do Parlamento, 
os projetos do Govêrno são aprovados 
sempre e não existe lógica capaz de 
obstar-lhes a caminhada. Nosso funda­
mentado parecer enoontra·se naquela 
Comissão para quem quiser verificar. 
A exposição de motivos que o encami­
nhou ao Congresso foi ..assinada por 
quatro Ministros de Estado, mas cotn 
informações incompletas, sem dar 
margem a melhor exame da matéria. 

Certamente que muitas proposições 
governamentais são \justas, mas ou ... 
tras,. não. E nada fere mais a sensi ... 
bllidade do homem público, identlfi· 
cada com a defesa dos interé:;;ses na .. 
cionals, do que a tutela dos fatos con­
sumados e das decisões irrecorríveis, 
sem a cobertura. tla razão soberana e 
justa. . : 
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E, por êste motivo, vimos hoje à 
tribuna do Senado. Nossas palavras 
são especialmente dirigidas a todos os 
Senhores Ministros de Estado para que 
sua ação seja a de orientar o Govêr­
no de maneira clara e irrefutável e 
evitar as dificuldades de serem apro-: 
vactos projetos inaceitáveis por parte 
do Congresso. Reconhecemos- que os 
obstáculos da hora presente, que atin­
gem mais diretamente às lides parla­
mentares, cerceam-nos grandemente o 
domínio das opiniões, impedem-nos o 
juizo imparcial, aferrolham-nos a ex­
pressão e forjam um cêrco de aço aos 
nossos passos, tendo o Congresso per­
dido grande parte de suas funções e 
poder decisório. 

E, por isto mesmo, as ativir'.ades dos 
Senhores Ministros se revestem de 
muita importância, suprindo mesmo 
esta condição do Congresso, até que 
dias melhores apareçam. RecordemoM 
nós que mesmo sendo um homem de 
bem, o Govêrno do Marechal Castello 
Branco teve erros deploráveis, quan­
do aconselhado por homens que hOje 
são empregados de firmas estrangei­
ras. Nesse período, a imprevidência 
gerou atos nocivos à economia nacio­
nal, com reflexos na própria sobera­
nia, como os da compra de emprêsas 
deficitarias, entre elas as do grupo 
AMFORP - hoje pesadêlo para a 
ELETROBRÁS ~ os firmados acôr­
dos de Washington, de Energia 
Nuclear, de Garantia de Investimen­
tos. de Aerofotogrametria do nosso 
território por estrangeiros, além de 
outros atos igualmente danosos. 

Ocorre, também, muitas vêzes, que 
o acúmulo de altas responsabilidades, 
num sistema muito ce'"ltralizado de 
decisão, induz a um go'Vernante a prá­
tica de atos que se revelam prejudi­
ciais com o correr do tempo. 

Na mão, pols, dos Ministros, repou­
sa a elevada função de um assessora­
mento sadio, esclarecedor e sem te­
mer o juízo contrário que possa rece­
ber por parte da autoridade do Pre­
sidente, mas objetivando acima de 
tudo a verdade dos fatos, as soluções 
mais acertadas, sempre· na defesa e 
preservação dos altos interêsses da 
Pátria. Somos de opinião de que um 
Ministro que não tem a franqueza de 
falar com o Presidente da República. 
não esta cumprindo o seu dever. 

• ') ' ~':~, •I 

Cumpre-lhes levar ao Senhor Presi­
dente da República dadoa rosltivos, 
indiscutíveis, que ·náQ: .. :->fOSsam rece­
·ber criticas pela su~~>.edade, asse­
gurando sempre a rentabilidade dos 
projetos - e também dos emprésti­
mos externos - de forma a não one­
rar e comprometer o futuro do País. 
Presentem·ente, conforme dissemos em 
nosso pronunciamento do dia 2 últi­
mo,· registram-se várias concessões 
desnecessárias em Estados do Norte 
e Nordeste, bem como há portarias 
assinadas por Ministros de Estado que 
dã9 isenções de direitos de importa­
Ção' p3.ra produtos que têm similares 
nacionais, o que é dispensável. Da 
mesma forma, falamos que em vários 
Estados e Municípios d:ô~quelas regiões 
são concedidas isenções • de impostos 
e taxas - inclusive ICM - a indús­
trias ricas, que delas não necessitam 
e prejudicando, assim, profundamen­
te, a estrutura econômica dêles. Isto, 
a rosso ver, constitue deploráveis 
doações e que cabe ao Govêrno Fe­
deral - especialmente ao Ministro da 
Fazenda - exigir dos Senhores Go­
vernadores dos Estados e seus secre­
tários de fazenda, o cancelamento 
daquilo que, conforme também disse­
mos, constitui enriq·1ecimento ilícito 
consentido. Aliás, antevefldo tais abu­
sos, já consignamos estas providên­
cias no item 16 do nosso discurso de 
28-10-69, quando relacionamos as ba­
ses essenciais je uma boa adminis­
tração a ser feita pelo nôvo Govêrno. 
No item 35, dizíamos qur era necessá­
rio trazer a paz à familia brasileira, 
tão conturbada por fatos inesperados 
e alarmantes, como os seqüestros. 
Suas repercussões no Exterior são al­
tamente desfavorável·, o que coloca o 
nosso País em grandes dificuldades. 
Devemos, p<)r outro lado, compreen­
der, que tais faros estão ocorrendo 
atualmente em todo o mundo e até 
mesmo na Alemanha. Tenho em meu 
poder um recorte do Diário de Notí­
cias, do dia 14 último, com um artigo 
intitulado: Violência Política na Ale­
manha. O seu autor ·e o Professor 
Hermann M. Georgen, homem de ele­
vada cultura e meu atntgo pessoal, 
responsável pela ediçãc da revista 
mensal de cultura, e\!('nomia e polí­
tica, denominada: Cadernos Germa­
no-Brasileiros. Di:t o eminente arti­
culista: 

"Pela primeira vez na República. 
Federal da Alemanha, foi lil>erta­
do um prisioneiro por ação direta, 
planejada e executada minucio­
samente com a colaboração de 
vã.rias pessoas e o emprêgo de ar­
mas de fogo." 

E, mais adiante, afirma que: 

"Começa a ruir a cadeia de argu­
mentos falsos que explicam a vio­
lência exclusivamePte como con- · 
seqüência da mtséri t e da pobreza 
que, sem dúvida, são a causa de 
violência, segundo as circunstân­
cias. Na realidade, certos jor­
nais europeus, que costumam dar 
conselhos aos latino-americanos, 
analisando com arrogância e se~ 
gurança farisaica os motivos do 
terror, ficam numa posição es­
querdista ao ensina.r outros povos 
o combate à violênc1a e ao terro­
rismo, que não conseguem aba­
far em seus próprios países. Os 
profetas da violência estão agin­
do muito mais n:~s países desen­
volvidos, onde, apesar da podero­
sa mã.quina policial, :munida da 
técnica mais n1oderna, não rara~ 
vêzes, fica impune v crime polí­
tico." 

Nesta parte, somos de opinião que 
não basta agir no terre"lo dos efeitos 
sem chegar à intimidade das causas. 
Como bons brasileiros, desejamos ver 
a nossa Pátria livre de influências ex .. 
ternas nocivas dos mundos capitalista 
e com•mista em conflito e isto só será 
possível dando-se lid~rança aos bra­
sileiros valorosos que lutam por um 
Brasil independente e progressista. 
Nas mãos do Senhor "v:linistro da Jus­
tiça, em especial, repousa uma imen­
sa responsabilidade no momento: a 
de prevenir e evitar a todo custo ês-. 
tes episódios constrangedores. 

O Govêrno tem, no momento, uma 
responsabilidade ilimitada. Precisa 
andar sempre estribado na verdade e 
não fazer nada condenável, pois, sa­
bemos que enquan'OO as bOas notícias 
andam a passos de tartaruga, as mã.s 
correm como antílope, sempre au­
mentadas exageradamente no exte­
rior. Quem viajou pelo estrangeiro 
sabe disso. 

O atual Ministério está formado de 
homens competentes, em sua maioria, 
apesar do desequiJíbrio 11a dls~ribui-

. ' .~ 
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ção equitativa de representanGes por 
Estado, conforme nosso discurso de 
l 0 de abril último. O _programa bá­
sico do Presidente Médici é a ação 
dentro da verdade, o que é louvável. 
_Compete aos Ministros auxiliá-lo com 
franqueza, sem receio de ofender a 
ninguém, ou a qualquer Estado ou 
-Município, por falar o que é certo e 
organizar um programa de utilidade 
ao País. t preciso ter em mente que 
nos aproximamos de uma era grave, 
de decisões firmes e sábias, apoiadas 
por um trabalho intenso, ·sem mar­
gem a atitudes fúteis. O Ministro que 
receia dar uma opinião certa de in­
terêsse de algum Estado ou do pró­
prio Govêrno não está sendo um co­
.Jaborador dêste. Até um empregado 
se interessa por um programa útil, 
quanto ma.is êle que representa o em­
pregador e deve ter sua consciência 
firmada de maneira clara e eficiente. 
t dêste cerne de geração que o Brasil 
p r e c i s a. Quantas vêzes discordei 
quando Ministro da Agricultura, no 
Govêrno João Goulart! Quantas vê­
zes chamei-lhe a atenção para os er­
ros que estavam sendo cometidos! 
Quantas vêzes fui contrário às no­
meações para a minha Pasta, preten­
didas pelo ex-Presidente, por políti­
cos e outros! Cito apenas uma. A do 
Comandante Paulo Moreira, hoje AI· 
mirante, para a SUDEPE, que demo­
rou mais de um mês para ser apro­
vada. Só aceitei aquela minha indi­
cação e que estava certa. rejeitando 
tôdas as demais. Quanta pressão de 
governadores, políticos e pessoas in­
teressadas para se nomear delegados 
do Ministério nos Estados! Sempre 
·resistimos e só eram aceitos os me­
lhores e que mereciam. 

Tomo aqui a liberdade de lembrar 
aos Srs. Ministros alguns pontos que 
precisam ser estudados: 

1. Boa aplicação dos empréstimos 
externos, de forma a que a rentabi­
lidade deve dar capacidade de amor­
tizá-los, sem buscar o pagamento em 
outra fonte de renda nacional. Lem­
bro o México, onde 52% dos emprés­

~ timos do BID - 198 b!lhões de dóla­
res - desde 1960, que lhes foram des-
tinados, empregaram-nos para irri­
gação, o que permitirão fazé-lo em 

.490.000 hectares. 

I. Saldo no exterior de 1.240,9 mi­
lhões de dólares, em 31-12-69, infor-

mações do Banco Central, pu'Jlicadas 
na Fôlha de São Paulo, de 28-5-70. 
Por que pagar juros quando éste sal­
do no exterior não os rende nada? 

3. Verificar qual o saldo devedor 
do Brasil no exterior atualmente em 
empréstimos jã feitos, qual o prazo 
de amortização e quanto · resultam 
anualmente esta amortização e os_ ju­
ros dêles. ! 

4. Projetos bem estudados a serem 
apresentados ao Congresso, já que 
êste perdeu grande parte dos seus po­
dêres. 

5. A desnacionalização continua em 
ritmo acelerado e não sabemos quan­
to nos custará no futuro a remessa 
de dividendos, ordenados elevadíssi­
mos e royalties, nem sempre justos, 
mas que estão sendo pagos. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite 
V. Exa". um aparte? 

O SR. JOSJ!: ERMiRIO - Com mui­
to prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Exa. 
acaba de referir-se a assunto mais 
do seu conhecimento do que meu, 
mas a respeito do qual, ainda hã pou­
cos dias, certo jornal publicava decla­
rações de um economista. É o ponto 
relativo à desnacionalização das em­
prêsas. Confesso a V. Exa. que me 
causou estranheza observar, pelas de­
clarações referidas, que, mesmo na 
área do Nordt-ste, se está processando 
a desnacionalizaç.OO das' emprêsas, 
pois muitas das que se formam ou se 
reorganizam têm preponderância de 
capital estrangeiro, ainda que rece­
bendo subsídios da SUDENE. 

O SR. JOSÉ ERMIRIO - V. Exa. 
tem tôda razão, Senador Josaphat 
Marinho. Pois. se as grandes emprê­
sas do País e que têm maiores lucros 
já estão em poder de estrangeiros, o 
que se pode esperar na área da 
SUDENE e da SUDAM? lll o completo 
envolvimento das emprêsas nacionais 
com os incentivos da Lei n.0 3.418, 
que são cinqüenta por cento do Im­
pôsto de Renda. 

(Retomando a leitura.) 

Lembremo-nos que, no que toca à 
petr0química - em sua grande parte 
jâ em mãos de estrangeiros - um 
barril de petrôleo, nela empregado, dá 
uina renda de 7 a 9 vêzes sUperior do 
que- usado· como combustível , 

-:.':::.:. 

6. Verificar com tôda urgência as 
patentes em uso rio Brasil. Ser rigoro­
sos nas suas aplicações, a fim de evi­
tar abusos dos que manobram contra 
o patrimônio nacional. 

7. Não permitir ou facilitar a im­
plantação de indústrias ociosas no 
País. 

8. Dialogar com todos aquêles que 
trabalham para o bem do País. 

o trabalho faz milagres. Conforme 
a rev:ista "Banas", de 8 de abril últi­
mo, notamos o grande progresso ja­
ponês. Eis o que estampa sôbre o au­
m~nto de produtividade que espera 
obter em 1980, tomando-se 1970 como 
100. 

Japão . . . .. . . . .. . . . . . . . . .. 240 
França .. .. .. .. .. .. .. .. .. 170 
Italia . .. . . . .. . .. .. . . .. . . . 160 
Alemanha . . .. . . . .. . . . .. . 155 
E. U. A. . .. . . . .. . . .. . . . .. . 135 
Reino Unido . . . . . .. . . . . . 130 

Por outro lado, Senhores Senadores, 
sabemos que estamos vi vendo situa­
ções excepcionais, um período políti­
co dimorfo inexplicável, uma estra­
nha coexistência de liberdade. e re­
pressão institucionl'l.lizadas. Nestas 
horas difíceis, cumpre a tôda a naciQ­
nalidade, mas principalmente ao Go­
vêrno, agir com inteligência, plane­
jando e exer.utando um programa de 
ação em que se estude em profundi­
dade as causas determinantes da si­
tuaçfl.O contcstadora e da intranqüi­
lidade reina1'te e o ~efinitivo contrô­
le. do desassossêgo na parte política, 
de forma a normalizar g-radativamen­
te a vida nacional, nJ perfeito equi­
líbrio e harmonia dos Podêres, sob o 
primado da !e! e da garantia aos di­
reitos da pessoa humana. Pois, en­
quanto a justiça traz a· paz, a injus­
tiça gera a intranqüilidade e a vio­
lência. 

Precisamos de coragem, que é a 
fonte da liberdade. E, aqui nos lem­
bramos do Presidente Wooctrow Wil­
son, dos EE.UU., que, em 1912, em sua 
notável obra ''Encruzilhadas da Li­
berdade", e que constituiu o-marco do 
grande prugresso norte-americano, 
afirmou categórico: 

''A liberdade tem a sua recom­
pensa. É preferível mil vêzes ser 
livre do que dominado" - Cpág. 
115). 
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Como naquela época os cidadãos 
americanos estavam sob dominação 
de cartéis internacionais e viviam te­
merosos de externar suas opiniões, 
Wilson indagava: 

"Por que um cidadão americano 
tem receio de falar pUblicamente 
suas opiniões? Por que um homem 
livre tem mêdo de· realizar um 
país livre?" (pág. 180). 

E, continua, incitando coragem: 
"Mêdo existe no Exterior de um 
EE.UU. livre". E mais: 

''Existem homens que não têm a 
coragem de enfrentar um certo 
negócio porque sabem que serão 
esmagados. Existem homens que 
não assumem ou não falam suas 
opiniões porque sabem que serão 
boicotados nos círculos que in­
fluenciam no seu crédito e no 
desenvolvimento dos seus negó­
cios" (pág. 35ll. 

Foi o mesmo Wilson que também 
assegurou que quando o capital es­
trangeiro fica muito forte dentro do 
pais, torna-se intolerável. 

Senhores Senadores: 

t êste receio ou mêdo que atual­
mente tomou conta do Congresso, on­
de parlamentares, muitas vêzcs côns­
cios que estão errados, não têm a co­
ragem suficiente para externar suas 
opiniões sinceras sôbre os assuntos 
em deliberação. Por que êste temor? 

Por que não revestir-se de coragem 
e falar francamente suas idêias, uma 
vez que elas não podem ser tomadas 
como impatrióticas ou subversivas? 

Por outro lado, é preciso não esque­
cer que nós todos, aqui, estamos, lu­
tando por um ideal de servir, sem ser 
servido. S nosso dever lutar pelo bem 
do País, sem esperar recompensa. De­
vemos usar sempre franqueza e uma 
ética parlamentar elevada e não como 
alguns politicos do passado que se 
utilJzavam da palavra p~ra esconder 

. o pensamento. Esta nação não dis­
pensa os que a amam, os nacionalis­
tas verde-·amareios, os que acreditam 
nas suas imensas possibilidades de 
ser uma potência mundial no futuro, 
e, por isso, precisamos empregar tôda 
nossa energia e saber para exempli­
ficar ao resto do mundo o que pode 
fazer o Brasil. Basta ver que, con­
Soante o DéCimo Informe Anual, de 
1969, do Banco Interamericano de De-

··-· .... ·,.';,,,j,• 

senvolvimento, o Brasil t~~m dos 
maiores potenciais hidré cos do 
mundo, superado apenas pelo Congo, 
União Soviética e China, e equivalen­
te a 150 mllhMa .4e quilovates, sendo 
que a nossa prodü~o atual represen­
ta cêrca de 6% déle, atingindo 12% 
em 1975, de acôrdo com os progra­
mas estabelecidos e espera-se apro­
veitar pelo menos 36% até o final do 
século. 

O Sr. Josaphat Ma,ri .... - V. Exa. 

·!•.~;;.... . 

tudo vencem e que ainda exlstém 
muito.s homens neste Pais, que são 
bons brasileiros e que não hesitam 
em qualquer sacrifício em favor de 
uma paz digna. O que é preciso é que 
sej!llll valorizados. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Prési .. 
dente. (Muito bem! Muito bem! Pai· 
mas. O· orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Manoel Villaça. 

permite outro aparte? ·· 
O SR. MANOEL VILLAÇA (Não foi 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Com . revisto pelo orador,) - Sr. Prestden­
grancte prazer. 

O Sr. Josapbat Marinho - Ainda 
aí quero corrOborar a argumentação 
de V. Exa. pedindo sua atenção e da 
Casa para um outro fato concreto: 
temos, para exemplificar, na Bahia, 
um enorme potencial econômico de 
cobre. Não se promove, 1,1ão se promo­
_veu até hoje, a exploração regular e 
crescente do cobre por efeito de lutas 
de grupos econômicos privados. O 
Poder Político, que pode tudo contra 
os direitos individuais e politicos, 
ainda não se dispós a enfrentar a te­
nacidade dêsses grupos econômicos. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Agradeço 
o aparte de V. Exa., nobre Senador 
Josaphat Marinho. V. Exa. tem tàda 
razão. Só o depósito de Icaraiba é 
avaliado em 40 milhões de toneladas 
de minério de cobre, e outros aflora­
mentos existem em várias regiões do 
Estado. Portanto, é um Estado que 

1 

tem êsse potencial, e deixa morto. 
Realmente alguma coisa está errada; 
influências externas estão dominan­
do a opinião. 

<Retoma a leitura.) 

Temos inteligência, coragem e con~ 
dições potenciais, pois, para um rá~ 

pido e efetivo desenvolvimento para 
alcançar esta meta, colaborando com 
sua prôpria diretriz, desapaixonada e 
pacifista, para atenuar os males de 
um mundo convulsionado. Isto se ob .. 
terá, porém, levando-se em conta que 
a vida de uma nação não pode estar 
em mãos de um só homem, ou de gru .. 
pos, mas, sim, na de todos os que lu­
tam pela melhoria de sua civilização, 
do seu sistema de vida e seu desen .. 
volvimento, afinal. 

E arrematando êste discurso, lem .. 
bremo-nos todo dia que a verdade, o 
traballio, o patriotisnto e a justiça a 

te, desapareceu do nosso convívio, na 
semana passada, Vicente do Rêgo 
Monteiro, pernambucano dos mais 
ilustres e brasileiro dos mais renoma­
dos, não sOmente nome nacional, mas 
internacional, como V. Exa., Sr. Pre­
sidente, sabe, e como sabe também o 
nobre Senador José Pessoa de QueJ-
roz. 

Vicente do Rêgo Monteiro, que se 
celebrizou como um dos grandes pin­
t.Dres de nossa época, levou para o ex­
terior o nome da cultura e da arte 
brasileiras. 

Dispenso-me de maiores comentá­
rios. Peço, apenas, que V. Exa. mande 
transcrever nos Anais da Casa o arti­
go do Sr. Aracy Amaral, publicado no 
jornal O Estado de São Paulo, no su­
plemento literário, a respeito do que 
foi Vicente e da obra que realizou. 
Desejo destacar que o nobre desapa­
recido foi daqueles que prestaram ser­
viço à Nação aqui e lá. fora. Foi Pro­
fessor do Ginásio Pernambucano, Pro­
fessor da Universidade de Recife e 
Professor da Universidade .de Brasília. 

Foi um dos primeiros brasileiros a 
e1por sózinho em Paris, com grande 
êxito, desde os anos de 20. Do artigo 
do O Estado de São Paulo quero ape­
nas destacar êste tópico, que revela 
bem o que foi a obra do desaparecido. 
Diz o articuli.sta: 

(Lê.) 

Assim, êste artista brasileiro, pin­
tor, poeta, jornalista, professor, 
editor em Paris e Recife, além de 
ter tido a satisfação honrosa de 
se ver apresentado em sua pri­
meira individual em Paris em 
1925, com prefácio do conhecido 
critico Maurdice Raynal, e, na. se­
gunda. na Galeria Bernheln Jeu­
ne, em 1928, por Amedée Ozen-

\ 
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fant, preocupava-se não apenas 
em dialogar com a escola de Pa­
ris, mas num esfôrço que deveria 
ter sido consideráv~l naquele en­
tão, desvinculado de entidades e 
apenas pór seu prestígio pessOal, 
em trazê-Ia para ser .apreciada na 
sua terra. 

Vicente do Rêgo Monteiro foi um 
homem que honrou o Brasil, a nossa 
cultura e a nossa arte. 

Era isto que tinha a dizer, Sr. Pre­
sidente. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SENHO­
RES SENADORES: 

José Guiomard - Edmundo Levl -
José Cândido - Wilson Gonçalves -
Ruy Carneiro - Domício Gondim -
Eurico Rezende - Vasconcelos Torres 
- Aurélio Vianna - Gilberto Mari­
nho - Nogueira da Gama - Lino de 
Mattos - Filinto Müller - Adolpho 
Franco - Attilio Fontana - Cluido 
Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo­
fas) - Não há mais oradores inscri­
tos (Pausa.) Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em se g u n do turno 
(apreciação preliminar da consti­
tucionalidade, nos têrmos do art. 
265 do Regimento In terno l , do 
Projeto de Lei do senado n.O 7, de 
1955, de autoria do Sr. Senactor 
Mourão Vieira, que cria o Fundo 
Nacional de Fomento à Extração 
e Plantio da Borracha, tendo 

PARECERES, sob n.0 • 447, de 
1960, 121, 122 e 123, de 1970, 
das comissões 

- de Redação, oferecendo a 
redação do vencido para o 
2.o turno; 

- de Constituição e Justiça, 
pela inconstitucionalidade; 

- de Economia, pelo arquiva­
vamento; e 

- de Finanças, pelo arquíva­
mento. 

A matéria foi aprovada em 1.0 turno, 
na sessão de 11 de novembro de 1960. 
Com.a redação do vencido, foi incluí­
da em Ordem do Dia na sesRão de 6 
de julho de 1961, para o 2.0 tmno re-

gimental, sendo adiada a discussão, a 
fim de ser reexaminada pelas Comis­
sões competentes, a requerimento do 
Senador Victorino Freire. 

Ao reestudar a matéria, a COmissão 
de Constitição e Justiça argüiu a in­
constitucionalidade do projeto. A 
discussão do projeto foi encerrada na 
sessão anterior. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

O pr()jeto !oi rejeitado. Vai ao ar­
quivo. 

~ o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 7, DE 1955 

Cria o Fundo Nacional de Fo­
mento à Extração e Plantio da 
Borracha. 

Art. 1.0 - Fica criado, sem ônus 
para o Tesouro Nacional, o Fundo Na!"' 
cional de ·Fomento à Extração e Plan­
tio da Borracha, com a finalidade de 
centralizar a ação admini~trativa fe­
deral destinada a promover o cabal 
aproveitamento do patrimônio gemi­
fero natural existente no País e para­
lelamente com a instalação de cultu­
ras nacionais e modelares da hevea 
brasiliensis, nas regiões em que essa 
tem seu habitat; 

Parágrafo único - O Fundo de que 
trata o presente artigo serã constituí­
do: a} pela arrecadação de uma taxa 
correspondente à diferença de preços 
entre a borracha importada e a bor­
racha nacional: b) pela arrecadação 
de 20% dos lucros apurados em cada 
exercício financeiro das emprêsas ma­
nufatureiras de borracha e das que se 
utilizem dessa matéria-prima no Pais; 
c) de 20% dos com sede em Beléni do 
Pará; d) de 20% dos lucros do Banco 
de Crédito da Amazônia, em tôdas as 
suas operações. 

Art. 2.0 - O Fundo Nacional de Fo­
mento à extração da borracha será 
administrado por um Superintenden­
te .. de livre escolha do Presidente da 
República, e por um Conselho consti­
tuído por um representante do Minis­
tério da Fazenda, outro do Ministério 
da Agricultura, outro do Banco de 
Crédito da Amazônia, outro dos serin­
galistas e outros dos extratores de 
borracha. 

Art. 3.0 - A sede da Superinten­
dência do FNFEPB serã em Manaus, 
capital do Estado do Amazonas, e es­
tará diretamente subordinada à Pre­
sidéncia da República. 

Art. 4.0 - Fica extinta a Comissão 
Executiva da Defesa da Borracha, 
passando seus encargos e atribuições 
para a Superintendência do Fundo 
Nacional de Fomento à Extração e 
Plantio da Borracha, criada pela pre­
sente Lei. 

Art. 5,0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 2 

Votação, em prime i r o turno 
fapreciação preliminar da juri­
dicidade, nos têrmos dr) art. 265-A, 
do Regimento Interno), do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 18, de 
1969, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que estabele­
ce novos valôres para a.s multas 
por descumprimento, por parte 
dos empregadores, das leis traba­
lhistas, e dá outras providências. 

A discussão do projeto foi encerrada 
em se~ssão anterior. sendo adiada a 
vota<;.ào por falta de número. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
quelra.m c o n se r v a r-se sentados. 

<Pausa.) 

Rejeitado. 

O projeto vai ao arquivo. 

É o seguinte o projeto rejei­
tado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 18, DE 1969 

Estabelece novos valôres para 
as multas por descumprimento, 
por parte dos empregadores, das 
leis trabalhistas, e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O descumPrimento, por 
parte dos empregadorés, das leis tra­
balhistas, importara em multas de va­
lor variável entre 1 (Um) e 5 <cinco) 
saláríos-mínímos da região. 

Art. 2.0 - A falta continuada do 
descumprimento, de que trata o arti­
go 1.o, poderâ importar em suspensão 

i 
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de funcionamento da emprêsa, por 
prazo variável entre 30 (trinta) e 90 
(noventa) dias, s~. prejuízo para os 
restlectivos empregados. 

Art. 3.0 - O Poder Executivo regu­
lamentará a presentf' Lei no prazo de 
60 (sessenta) dias da data de sua pu­

. blkação. 

Art. 4.0 - A presente Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

O SR. PRESIDEN'rE (João Cleofas) 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Prn_ieto de Lei da Câmara n.0 6, de 
1970 (n.o 2.131-B-70, na Casa de 
origem). de inif'.iativa do Presi­
dente da Rf>púhlil'.a, que altera a 
redação do art. 2.0 do Decreto­
lei n.0 499, de 17 de março de 
1969, que instituiu nova carteira 
de identidade para estmnge-iros, 
e dá nutrr:~s prnvid~nrias, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob 
n.0 324, de 1970, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti­
lo, está encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprnvttm 
queiram c o n se r v a r-se sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à sanção. 

É o tF'~\.i!Jte o projeto nprovncto: 

PROJETO DE LE1 DA CAMARA 
N,0 6, DE 1970· 

(N. 0 2.131-B/"10, na origem) 

Altera a redação do art. 2.0 do 
Decreto-lei n.0 499, de 17 de mar­
ço de 1969, que institui nova car­
teira de identidade para estran­
geiros, e dá outras providências. 

O Congres~o Nacional decreta: 

Art. 1,0 
- O art. 2.0 do Decreto-lei 

n.0 499, de 17 de março de 1969, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2. 0
- As atuais carteiras de 

identidade ·· Mlldêlo 19", de Que 
trata o art. 135 do Decreto n.o 
3. 010, de 20 de agósto de 1938, 

Perderão sua validade decorrido o 
prazo ·de tlis anos da vigência do 
Decreto-lef~o 670, de 3 de julho 
de 1969, a~,.D que deverão ser 
apreendida-s··a.- forem apresen­
tadas e reri1etidas ao Departa­
mento de Policia Federal." 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 3, 0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 39, de 
1970, de autoria da Conlissão Di­
retora, que aposen~ Stella Men­
donça da Cunha, Oficial Legisla­
tivo. PL-3, do Quadro da Secre­
taria do Senado Federal. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser fazer uso da palavra, encenarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à Comissão Diretora 
para a redação final. 

É o seguir,te o projeto de reso~ 
luçâo aprovado: 

PROJETO DE RESOI,UÇAO 
N.'' 39, DE 1970 

Aposenta Stella Mendonça da 
Cunha, Oficial Legislativo, Pl .. -·3, 
do Quallro da Secretaria do Se­
nado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único ~ É apnsentada, nos 
termos dos artigos 101, Item lll, pa­
râ.grafo único, e 102, Item I, letra a, 
da Constituição da Repúbllca Federa­
tiva do Bra.sil, comblnadüs com os 
artigos 319. § 4.0 , e 349 da Resolw:ão 
n.0 6, de 1!:160, e 1.0 da Resulnção n.0 

16, de 1963, no cargo de Oficial Le-

gis1ativo, PL-3, e com a gratificação 
adicional a que faz jus, Stella Men­
donça da Cunha, do Q1mdro da Se­
cretaria do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 5 

Discussão. em turno único, do 
Projeto de Resolução n.O 40, de 
1970, de autoria da Comissão Di­
retora, que põe à dlspo~sição do 
Govêrno do Estado do Rio Gran­
de do Norte, a Auxiliar Legisla­
tivo, PL-7, dO Quadro da Secre­
taria do Senado Ferleral, Geno­
veva Ayres Ferreira Dias. 

Sôbre a mt>sa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

1t lido e aprovada· o seguinte 

REQIJERIMI~NTO N.0 106, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, letra 1, e 
274, letra b, do Reginwnto IntPrno, 
re4•1eiro a.itamentu da discussRo. do 
Pro~eto de Res:1lução n.O 40, de 1Y70, 
a flui de se1 feita na Sessão de 26 do 
corrente. 

Sala das Se~sões, 16 de junho de 
1970. - Manoel Villaça. 

O SR. Pltt;HIIlF.N'l'E (.João Cleofas) 
- Em consP.qüência, o projeto será 
retüaüo da pauta dos nossos traha­
lhns e incluírlo na Ordem do Dia de 
Sessão posterior. 

o ~R. PRt:sua:NTE (Joiio Cleofas) 
-·- Sôbre a me~a. reqn~timento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -S~cretúrio. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQlJt;RJ~U:N'l'O N.' 107, m: J:i70 

Nos tênn•1S dos à'rts. 211, letra p, e 
315 do Re-gitnP.Ilto .ln~f'r•lo, rr·ptf'i­
ro cttsp~nsa de puhJir.~l;âu. Jnra lrne­
diata ctiscnsr-.ão e Vd1aç 1o. da 1T1: o 
final do Projetü de Res.dJ.çflo 11.0 31.1, 
de Hl70, que apn~ent.a :::lt.Pil::t Meu.1 n­
ça da Cunha, Ofidal I.rgi Ir I i ~·o, . 
PL 3, do (~tHllil'O Li.a sc,•n:~laria do :ie­
nado Feder.al. 

Sala das Sessões, em 16 de junho, de 
1970. - Paulo Tôrres. 

O SR. PRt:SIDENTE (João Cl•ofas) 
- Em conseqüência, passa-se à Ime­
diata apreciação da redação final, 

..... .,. 
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que vai ser lida pelo Sr. Primeiro·Se ... 
cretârio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N,0 354, DE 1970 

Redação final do Pro;ieto de 
Resolução n.0 39, de 1970, que 
aposenta , s·telJa Mendonça da 
Cunha, Oficial Legislativo, PL-3, 
do Quadro da Secretaria do Se­
nado Federal. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Reoolução n.0 39, de 1970, a Comissão 
Diretora apresenta a sua Redação Fi-
nal nos seguintes têrmos: · 

RESOLUÇAÓ N.0 , DE 1S70 

Artigo único - :E:: aposenta da, nos 
têrmos dos artigos 101, item III, pa­
rágrafo único, e 102, item I, letra a, 
da Constituição da República Federa­
tiva do Brasil, combinado com os ar­
tigos 319, § 4.0 , e 349 da Resolução n.o 
6, de 19660, e 1.0 da Resolução n.o 16, 
de 1963, no cargo de Oficial Legisla­
tivo, PL-3, e com a gratificação adi­
cional a que faz jus, Stella Mendonça 
da Cunha, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

Sala da Comissão Diretora, em 16 
de junho de 1970. - .João Cleofas -
Wilson G<mçalves - Lino de Mattos 
- Fernando Corrêa - Paulo Torres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
Em discussão a redação final (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar 
da palavra, encerro a discussào. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
redação final queiram permanecer 
sentados. <Pausa.) 

Está aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A 'Presidência comunica que, ou­
vidas as Lideranças, resolveu anteci­
par para o dia 18 de junho, às 10 ho­
ras, a sessãO anteriormente marcada 
para as 21 hora.s do dia 23 do corren­
te mês destinada à discussão do Pro .. 
jeto de Lei n.o 6/70, (CN), que auto­
riza a utilização de chancela mecâni­
ca para Putenticação de ações e de­
bêntures das sociedades anônimas de 
capital aberto. 

O SR. PIIESIDENTE (João Cleofas) 
- Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Nada mais haVendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão anunciando, antes. 
para a Sessão ordinária de amanhã, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Redação final 

PROJETO DE LEI DC SENADO 
N.O 134, DE 1968 

Discussão, em turno único, da re­
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 346, 
de 1970), ,do Projeto de Lei do Se­
nado n.O 134, de 1968, de autoria do 
Sr. Senador Paulo Tôrres, que decla­
ra de utilidade pública a "Previdência 
Social do Clube Militar (PREVIMILI". 

2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 8, DE 1970 

Discussão, em turno único. do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.O 8, de 1970 
!n.O 2.135-B/70, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da Repú­
blica, que dá nova redit.ção à alínea p 
do art. 1.0 da Lei n.O 5.376, de 7 de 
dezembro de 1967, que dispõe sóbre o 
efetivo do Corpo de IJficiais da Ativa 
da Fórça Aérea Brasileira em tempo 
de paz, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n.O 345, 
de 1970, da Comissão 
- de Projetos do Executivo. 

3 

PROJETO DE T EI DA CAMARA 
N.0 6, DE 1969 

Discussão, em turno único (aprecia­
ção preliminar da constitucionalidade 
e juridicidade, nos t,êrmos dos arts. 
265 e 265-A, do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 6, 
de 1969 (n.O 475-B/67, no Casa de ori­
gem). que autoriza, em decorrência do 
Tratado de Amizade e consulta, o Po­
der Executivo a emitir um sêlo pos­
tal, comemorativo do Dia da Comu­
nidade Luso-Brasileira, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES. sob n.•• 13, 14, 15 e 
349, de 1970, das Comissões 
- de 'l'rausportes, Comunicações 

e Obras Públicas, favorãvel; 

-- de Relações Exteriores, favorá­
vel; 

-- de FiJUI,nças, favorável; e 

-- de Constituição e Justiça (au-
diência aprovada em Plená­
rio l, pela in,..;Jnstitucionalida­
de e injuridicidade. 

Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a Sessão ãs 15 horas e 
30 minutos.) 

PORTARIA N.0 47, DE 1970 

O Diretor-Geral, no uso de suas 
atribuições, resolve designar, para au­
xiliares da Banca Examinadora do 
Con.eurso Público para Taquígrafo de 
Debates, os seguhltes funcionários: 

Myrthes Nogueira ~ Taquígrafo­
Revisor, PL-2; 

Edila Macêdo Ribeiro - Taquígra­
fo de Debates, PL-3; 

Edson Theodoro dos Santos - Ta­
quígrafo de Debates, PL-3; 

Elza José Muniz de Melo - Oficial 
Legislativo, PL-3; 

Georgeta Kuntz - Oficial Legisla­
tivo, PL-4; e 

Arthur Botelho Casado Lima, Ofi­
cial Legislativo, PL-6, como Secretá­
rio. 

Secretaria do Senado Federal, em 
16 de junho de 1970. - Evandro Men­
des Vianna, Dirétor-Geral. 

(lONCURSO INTERNO PAliA 
TAQUiGRAFO-REVISOII 

Vista da Prova de Taquigrafia 

O Diretor-Geral da Secretaria do 
Senado Federal comunica aos interes­
sados que, no dia 17 (dezessete) de ju­
nho (~orrente, a partir das 13 <treze) 
horas, na Diretoria da Taquigrafia, 
sera dada vista da prova de Taquigra­
fia do Concurso Interno para Taquí­
grafo-Revisor da Secretaria do Sena­
do FederaL 

Secretaria do Senado Federal, 16 de 
junho de 1970. - Evandro Mendes 
Vianna, Diretor .. Qeral. 

• 
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E DE LEGISLAÇAO SOBRE ENERGIA ATOMICA 

<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nogueira da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

'l'ITUL/I.RtS 

Arnon de Mello 
José Leite 
Benedicto Valladares 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA 
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COMPOSIÇAO 

Presidente: Flávio Brito 
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TITULARES 

Fiá vi o Brito 
Ney Braga 
Attilio Fontana 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
José Guiomard 
Júlio Leite 
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Clodomir Millet 

MDB 
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Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
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Local: Sala de Reuniões àa Comissão àe Finanças. 

' 

COMISSAD DE ASSUNTOS DA .ASSOCIAÇAO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COMÉRCIO 
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<7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente.: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Aurélio Vianna 
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Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconcelos Torres 
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ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
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Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 
Moura Andrade 
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Flávio Brito 
Benedicto Valladares 
M1.!ton Trindade 
"Júlio Leite 
Vasconcelos Torres 
Adolpho Franco 
Fílínto Müller 
Dinarte Mariz 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 
Nogueira da Gama 
Auréjio Vianna 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 3Ó5 
Reuniões: quintas-feiras, às lO horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. · . 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
111 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Adalberto.Sena 

TITULARES 

Dlnarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attílio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Millet 
Guido Mondin 
Antônio Fernandes 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 
Oscar Passos 

AR~1NA 

SUPLENTES 

.Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
.rosé Leite 
Mem de Sa 
Filinto Müller 
Milton Trindade 
Waldemar Alcântara 

MDB 
Bezerra Neto 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R. 307. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
COMISSÃO DE ECONOMIA 

01 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Mem de Sá 
Vice·Presidente: José Ermírio 

TITULARES 

Mem de Sá 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Ney Braga 
Cattete Pinheiro 
A ttílio Fontana 
Duarte Filho 

Bezerra Neto 
José Ermírio 
Pessoa de Queiroz 

AREKA 
St'Pl .. ENTES 

José Leite 
Filinto Müller 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Flávio Brito 
Milton Trindade 

MDB 
Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: têrça-feiras, às 17 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
17 Membros) 

COMPOSlÇAO 
Presidente: Eurico Rezende 

Vice·Presidente: Guido Mondin 
ARENA 

TITUT~ARES 

Eurico Rezende 
Ney B;aga 
Guido Mondin 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Waldemar Alr.ântara 
Antônio Carlos 
Teotônio Vilela 
Raul Giubertl 

MDB 
Adalberto Sena Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 

Secretário; Cláu<iio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: quartas feiras. às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇÃO 
E CONCESSÃO DE TERRAS PúBLICAS 

E POVOAMENTO 
lll Membros) 
COMPUSH,:AO 

Pref-iid~nte; Moura Andrade 
Vice~President(~: José Cándido 

TITULARES 
Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Walctemar Alcântara 
Milton Trindade 
Flávio Brito 
José Cândido 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 

Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 
Josê Guiomard 
Vict.Drino Freire 
Filinto Müller 
Lobão da Silveira 
Raul Giuberti 
Petrônio Portella 
Da:niel Krieger 

MDB 
Adalberto Sena 
José Ermírio 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305 
Reuni?>es: quirtas feiras, às 16 horas. 
Lor.al: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
COMISS/10 DE FINANÇAS 

117 Membros) 
COM!'OSJÇAO 

Pre~idente: Argemiro de Figueiredo 
Vice-Presidente: Carvalho Pinto 

TITUJ,ARES 

Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
Mem de Sá 
José Lelte 
Moura Andrade 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Raul Gi.uberti 
Júlio Leite 
Walctemar Alcântara 
Vascocelos Torres 
Attílio Fontana 
Dinarte Mariz 

ARENA 
SUPLENTES 

Carlos Lindenberg 
Teotóni Vilela 
José Guiomard 
Daniel Krieger 
Petrônio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Vallarlares 
Mello Sraga 
Flávio Brito 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDS 
Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neta Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz Aurélio Vianna 
José Ermirio Nogueira da Gama 

Ser:retário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: qua.rtas {{'iras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 
COMISSÃO DE INDúSTRIA E COMERCIO 

(7 Membros) 
CüMl'OSJÇAO 

Pr~sirlente: José Ermírio 
Vice-Presidente: .J'"ú.lio Leite 

TITULARES 

Flâvio Brito 
Adolpho Franco 
Júlio Leite 
Mem de Sá 
Teotônio V H ela 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cândido 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Clodomir 1\lillet 
Milton Trindade 

MDB 
Antônio Balbino Ruy Carneiro 
José Ermírio Bezerra Neto 

Secretária: Maria Hf'.lena Bueno Brandão - R. 305. 
Reuniões: quartaFi fr.iras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 
(7 Membros) 

COMPUSIÇAO 
Presidente: Adolpho Franco 

Vice-Presidente: Meno Braga 

TITULARES 

Adolpho Franco 
Víctorino Freire 
Attillo Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Aurélio Vianna 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul Giubertl 
Duarte Filho 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

Secretario: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R. 310. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Lncal: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

(7 Membros) 
COMPUSIÇAO 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice~Presictente: José Leite 

TITUJ,ARES 

Antõnio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Lindenberg 
Benedicto Vaiiadares 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 
Mello Braga 
José Guiumard 
Teotõnio. Vilela 
Guido Mondin 
Victorino FreJre 

MDB 
Oscar Passos 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga -R. 310. 
Reuniões: têrça.s-feiras, às 16 horas. 
Lncal: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMiSSAO DO POLIGONO DAS SECAS 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente; Ruy Carneiro 

Vice~Presidente: Duarte Filho 
ARENA 

TITULARES 

Clodumir Millet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

SUPLENTES 
Teqtônio Vllela 
Jose Leite 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Argemlro de Figueiredo Adalberto Sena 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira- Ra­
mal 313. 

Reuniões: quJntas·feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(! 1 Membros) 
COMPOS!ÇAO 

Presidente: Daniel KrJe~r 
Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

TITULARES 

Daniel Krteger 
Raul Gtuber\1 
Antõruio Carlos 
CarloS Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

' i 

ARENA 
SUPLENTES 

Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Fllinto Müller 
Guido Mondín 
José Guiomard 

MDB 
José Ermírio Antônio Balblno 
Aurél!o Vianna 
Ruy Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R. 307. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Lncal: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMiSSAO DE REDAÇAO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valladares 

Vice-Presidente: Antônio Carlos 

TITULARES 

Benedicto Valladares 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 

ARENA 
SUPLENTES 
Fllinto Müller 
José Leite 
Clodomir Millet 

MDB 
Nqgueira da Gama Aurélio Vianna 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 311. 
Reuniões: quartas-feJras, às 14 horas. 
Lncal: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES 
(15 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Gilberto Marinho 
Vice-PreBlclente: Pessoa de Queiroz 

ARENA 
TITULARES 

F!l!nto Müller 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Gllberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido 
Mello Braga 

SUPLENTES 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
PetrônJo Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Clodomir Mlllet 

MDB 
Pessoa de Queiroz Josaphat Marinho 
A urêlio Vianna Antônio Balbino 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

Secretário: J. B. Castejon Branco - Ramal 457. 
Reuniões: quintas-feiras, às 14 horas e :~o mJJ,utns~ 
Local: Sala de Reuniões da -Comissão de Rela~;toes Ex-

teriores. 

TITULAl\ES 

COMISSAO DE SAODE 
(7 Membros) 

COMPOSJÇAO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Raul Giuberti 
ARENA 

SUPLENTES 
C a \te te Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 

Júlio Lei!>! 
Menezes Pimentel 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconccl.os Torres Raul G!ubertl 

MDB 
Adalberto Sena~ Nogueira da Gama 
Bezerra Neto Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Gonlart G(lm-:aga - R 310. 
Reuniões: quintn.o;; ff\h.1s, às lO horas. 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete da Senhor 

Diretor-Geral. 
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COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Victorino Freire 

Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITutARES 
Victorino Freire 
José Guiornard 
Gilberto Marinho 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Aurélio Vianna 

ARENA 
SUPLENTES 
Filinto Müller 
Attílio Fontana 
Dinarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
. Reuniões: quintas-fei:ras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE SERVIÇO POBLICO CIViL 
!7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carlos Lindenberg 

Viee ... Presidente: José Guiomard 
ARENA 

TI'l'ULARES 

Victorino Freire 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Raul Glubcrti 
~osé Guiomard 

Ruy Carneiro 
Adalberto Sena 

SUPLF;NTES 
Celso Ramos 
Petl'ônio Portella 
Eurico Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 303. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finallças. 

ASSINATURAS DO 

COMISSAO DE TIIANSPORTES, COMUNICAÇ6ES 
E OBRAS POBLICAS 

!7 Membros) 
COM!'OSIÇAO 

Presidente: Celso Ramos 
Vice.:. Presidente: Vasconcelos Torres 

ARENA 
TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos Torres 
José Ouiomard 

Pessoa de Queiroz 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 
Guido Mondin 
Attílio Fontana 
Eurlco Rezende 
Lobão da Silveira 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro 

secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuníôes: quartas-feíra.s, às 9 horas . 
Loca!_: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE VALORIZAÇAO DA AMAZôNIA 
!7 Membros) 

COMl'OSlÇAO 
Presidente: Clodomir Millet 

Vice-Presidente: Milton Trindade 
AHENA 

TlTULA!tES 

Clodomir Millet 
Milton Trindade 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Lobão da Silveira 

Oscar Passos 
Adalberto Sena 

SUPLENTES 

José Cândido­
Filinto Müller 
Duarte Filh<> 
Dinarte Mariz 
Cattete Pinheiro 

MD!l 
Aurélio Vianna 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 313. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuníões da Comissão de Relações Ex­

teríores. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO 11) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superficie: 
semestre . . Cr$ 20,00 
Ano . . . . . . Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF. 

Via Aérea: 
Semestre . . Cr$ 40,00 
Ano . . . . . . Cr$ 80,00 
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Anais da Constituicão de 1967 
> 

Os ANAIS DA CDNSTITU~O DE 1967, obro elaborado pelo Diretoria de Informação Legislativa e impresso pelo 
Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente novo, diverso do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas Constit~ci~n~is 
e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no inicio da discussão e votação do novo Const1tu•çoo, 
seguem·se, agora, os demais volumes dos Anais. 

1.• VOLUME: Edição 1967 - ,420 págs. - Pre­
ço: Cr$ 6,00. Antecedentes da 
Constituição através do noticiário 
da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais ma­
nifestações da imprensa brasileira, no decorrer, do 
ano de 1966, em editoriais, crônicas, entrevistas e re­
portagens, abordando a. reforma constitucional des­
de a indicação da Comissão de Juristas; o texto do 
Anteprojeto da Comissão de Juristas; as divergên­
cias ocorridas entre os membros daquela Comissão; 
as manifestações de Congressistas e constituciona­
listas face ao problema da outorga, eleição de uma 
Assembléia Constituinte ou ato convocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presi­
de-ntes do Senado Federal e da Câmara dos Depu­
tados, Senador Moura Andrade e Deputado Adaucto 
Lúcio Cardoso, em defesa da independência e sobe­
rania do Poder Legislativo, criticas e sugestões ao 
Projeto de constituição e anã.lise dos Capítulos 
do Projeto originã.rio do Executivo e remetido ao 
Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.0 VOLUME: Edição 1967 - 432 págs. - Pre­
ço: Cr$ 5,00. Primeira fase de 
tramitação do Projeto de Consti­
tuição no Congresso Nacional -
Discussão e votação do Pl-ojeto 

tste volume contém os pronunciamentos dos 
parlamentares nas 18 sessões conjuntas realizadas 
de 12 a 21 de dezembro de 1966 para discussão e vo­
tação do Projeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria 
constitucional, fornecendo, para facilitar as pesqui­
sas, índices de sessões, autores (de discursos, apar­
tes, declarações de voto,e questões de ordem) - corn 
pequeno resumo dos ternas abordados - e ainda um 
índice de assuntos. 

índices dêste gênero são apresentados em todos 
os volumes dos Anais e compendiados em um volu­
me final de índice Geral. 

3.0 VOLUME: Edição 1968 - 202 págs. - Pre­
ço: Cr$ s.oo. Discursos pronun­
ciados em sessões do Senado Fe­
deral e da Câmara dos Deputados 

Discursos pronunciados antes do envio do Pro­
jeto da nova Constítuição ao Congresso Nacional, 
assim como aquêles referentes ao periodo da convo­
cação extraordinária do Congresso, com uma cober­
tura completa dos trabalhos const!tuclonals, a partir 
de 29-ll-66 até ll-1-67. 

• 

4.• VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. - (2 
tomo$) - Preço Cr$ 20,00. -
Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de 
Constituição no Congresso Nacio-
nal. · 

Discussão e votação das emendas. Contém os 
pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
realizadas de 5 a 24 de janeiro de 1967 para dis­
cussão e votação das emendas ao Projeto e promu1-
gação da nova Constituição. 

5.0 VOLUME: Edição 1969 - 746 págs. - Pre­
ço: Cr$ 10,00. Comissão Mista . 

Contém as reuniões realizadas pela Comissão 
Mista encarregada de emitir parecer sôbre o Projeto 
de Constituição e as emendas que lhe foram ofe­
recidas. 

6.0 VOLUME: Edição 1969 - 1.076 págs. (2 lo­
mos) - Preço: Cr$ 20,00. Emen­
das oferecidas ao Projeto de Cons­
tiblição. 

tste v:olume apre.senta cada emenda com a res­
pectiva justificação e sua tramitação detalhada: pa­
receres (dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da 
Comissão Mista), requerimentos (destaque, prefe­
rência, votação conjunta) e votação. É feita a remis­
são ao 4.0 volume da obra, com índicação das pá­
ginas. 

7.0 VOLUME: Edição 1970- Quadro Comparativo 

Constituição de f967 - Projeto ariginario do 
Poder Executivo - Emendas aprovadas, artigo por 
artigo (no prelo>. 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque 
visado, ordem de pagamento ou vale postal, 

pagáveis em Brasília, a favor do 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 - Brasília - Distrito Federal 
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REVISTA D~ INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Editada pelo Senadn Federal 

DIRETORIA DE JNFORMAÇAO .LEGJSLA'fiVA 

Direçio 
LEYLA CASTELLO BRANCO RANGI!:L 

NúMEROS PUBLICADOS: 

~ março n." 1 0964) ...............•.... 
- junho 1n.0 2 (1964) ................... . 
- setetnbro n.0 3 (1964) ................ . 
- dezembro n.o 4 tt964) ................ . 
- março n.0 5 (1965> ..........•.•.•... ~. 
- junho n.' 6 U965J .................. .. 
~ setembro n.a 7 (1965> ................ . 
-dezembro n.0 8 (1965) ............... .. 
- março n.0 9 0966) .................. . 
- junho n.' 10 0966) .................. . 

5,00 
5,00 

esgotada 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 

esgotada 

lNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INF. LEGISLA­
TIVA DE 1 A 10, enviaremos gratuitamente a quem nos 
solicitar. 

- setembro n.0 11 (1966> . . . . . . . . . . . . . . . esgotada 
- outubro;novemb:ro;dezembro número 12 

(!969) ....... "".". """ ........ .. 
- janeirO a junho n.Os 13 e 14 (19671 ... . 
- junho a dezembro n.Os 15 e 16 (1967) . . 5,00 
- janeiro a março n.0 17 (1968) .. . .. . .. . . 5,00 
- abrll a junho n.o 18 U968J . . . . . . . . . . . . 5,00 
- julho a setembro n.0 19 (1968} . , . . . . . . . 5,00 
- outubro a dezembro n.0 20 (1968) . . . . . 5,00 

1NDWE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEt.HSLATIVA DE 1 A 20, enviaremos gratuitamente Jl 
quem nos solicitar. 

ANO:_ VI - N.0 21 - Janeiro a Março de 1969 - Preço: 5,00 
Sumário: 

COLABORAÇAO 
O Dn<E!TO FINANCEIRO NA CONSTITUIÇAO DE 1967 

.Ministro Aliomar Baleeiro 

COLABORAÇAO 

O DIREITO PENAL NA CONSTITUIÇAO DE 1967 
Prof. Lu.iz Vice~te Cernicchiaro 

COLABORAOAO 
ABUSO DE PODER DAS cOMISSOES PARLAMENTARES 

DE INQUJ!RITO 

Robertb-- Rosas, _Prote:>sor da Uni'IJei1:í1dade de 
Brasília, da Universidade- do Distrito Federal e 
da Faculdade de Direito do Distrito Federal. 

i) A importância das comissões parlamentares de 
inquérito. 2) Textos sôbre o assunto nas Constitui~ 
çôes brasileiras e estrangeiras <Estados Unidos, Itâ~ 
lia, França, Alemanha. Bélglca. Japão). 3) Delimita­
ção da competência das comissões. 4) As Leis núme­
ros 1.579, de 1952, e 4.595, df' 1964. 5J Os Podêres das 
comissões parlamentares de inQuérito vistos pelo STF' 
e pela Suprerna Côrte americana. 6) Abuso de poder 
de inquirir. 7) Conclusão. · 

C'OLA'aORAÇAO 
O TRIBUNAL DE CONTAS E AS DELIBERAÇOES SOBRE 

O JULGAMENTO DA LEGALIDADE DAS CONUES­
SOES 

Sebastião B. Affonso, Diretor no TribW\al de 
Conta& da União. 

Concessões de aposentadoria, reformas e pensões: 
-_,_ Competência constitucional do Tribunal de Con­
tas - Efeítos jurídicos do JUlgamPnto da legalidade 
- Natureza e revisão dessas decisões - Recurso ao 
Congresso Nacional. 

OOLABORAÇAO 
CONTROLE FINANCEIHO DAS AUTARQUIAS E EMPR!:­

SAS PUBLICAS 

Heitor Luz Filho, Advogado 
J;)OCUMENTAÇAO 

SUPLENCIA 
Norma Izabel .Ribeiro Martins, Orientadora d; 
Pesquisas Legislativas, Diretoria de Inforinação 
Legislativa. 

I - Constituição de 1967. li - As Constituições an­
teriores. Ill - Renúncia·: - alguns casos de renún­
cia de suplentes: a) Padre Constantino Vieira; b) 
Senador José Feliciano; c) Senador Alô Guimarães. 
IV - Afastamen·t-a do exercício dó mandato - con­
vocação de SUJJlentes: a) ·Senador Nereu Ramos; b) 
Senador Afonso Arinos. V - ProvocaçãO de perda 
de mandato por suplente: - Deputado Adelmar da 
Costa Carvalho. VI - Incompatibilidade: - Sena­
dor Antônio Jucá; - Dr. Mário Pinottt. VIl - Ine­
legibilidade. VIII- Legislação. 

PESQUISA 

O PARLAMENTARISMO NA REPúBLICA 

Sara Ramos de Fi.gueirédo, Orientndora de Pes­
quisas Legislativas, Diretoria de Informação Le­
gislativa. 

- Ato Adicional ·~ Atribuiçõf's do Presidente da Re­
pública - Gabinete Tancredo Neves -- Indicação do 
Sr. San Thiago Dantas para Primeiro-Miuistro -
Indicação do Sr. Auto Moura Andrade para Primei­
ro-Ministro - Gabinete Brochado da Rod1a - Ga­
binete Hennes Lima - Leis Complem6ntares e De­
legadas - Criticas ao parlamentarismo - Revoga­

. ção do Ato Adicional - Plebiscito - Emenda· Colls .. 
titucional n.O 6, de 1963. 

ANO VI - N.0 22 - Abril a Junho de 1969 - Preço: 5,00 

SlUllário: 

COLABORAÇ}..O 

O DIREl'rO PROCESSUAL NA CONSTITUIÇAO DE 1967 
Prof. Francisco Mânoel Xa1Jier de Albuquerque 

COLABORAÇAO 

TRATAMENTO JURiDICO DAS REVOLUÇOES 
Dr. Clóvis Ramalhete 

Teoria sociológica das Revoluções. - O fato ajuri­
dico da fôrça. -O tato e a. norma. -A eflcà.cla dos 
editos revolucionários e sua legitimação. - Direito 
revolucionário. - Direito de resistência e Estado di:: 
Direito. - Tratamento preventivo das Revoluções no 
Direito Interno, - No Direito Internacional. - Di­
reitos Fundamentais e Revolução. - Convenção de 
Estocolmo, d8. Cruz Vermelha. - A Côrte Européia 
e o caso Lawless. 

COLABOitAÇAO 

O NEGOCIO JUR1DIC0 INTITULADO "FICA" E SEUS 
PtWBLEMAS 

D01ningos Sávio Brandão Lima, Oesembal"@:ador 
do Tribunal de Justiça e Professor Titular da 
Faculdade Federal de Direito de Mato Grosso. 

I - Introdução. ll - Valor e Fôrça dos USos e Cos .. 
tutnes no Direit,o. Itl - As Rea Manctpi em Roma. 
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IV- Primórdios da Pecuária Mato~Grossense. V,:_ 
Origens dO Negócio Jurídico "FICA''. VI - Conceito 
e Evolução do "FICA". VII - Espécies de "FICA": 
Vlll - Compra e Venda a Entregar. IX - Nota 
Promissória Pecuarista. X - Parceria Pecuária. XI 
- Interpretação do Contrato. XII - Strmilaçê.o. 
XIII - Depósito. XIV - Ação Executiva e Reivin­
dicatória. XV - Conclusões. 

COLABORAÇAO 

DOS RECURSOS EM AÇOES ACIDENTARIAS 

Paulo Guimarães de Almeida, Pro'curador d(t 
INPS 

PROCESSO LEGISLATIVO 

VETOS - LEGISLAÇÃO DO DISTRITO FF;DERAL 

Jésse de Azevedo Barquero, Orientador de Pes­
quisas Legislativas e Santyno Mendes dos Santos, 
Diretoria de Informação Legislativa. 

1.° Capítulo 

- Leglslaçáo tde 1889 a 1969J 

2.0 Capítulo 
- Apreciaçã.o dos vetos 

1 - Cisão de veto 
2 - Cisão de veto parcial 
3 - Cisão de veto total 
4 - Convocação do senado Federal no inter­

valo das sessões leg·islativas pa.ra delibe-, 
rar sõbre matérias de sua competêneia 
exclusiva, dentre elas "a apreciação dos 
vetos do Prefeito do Distrito Federal" 

5 - Decurso de prazo 
6 - Prazo para preclusão do veto 
7 - Praw para pronunciamento sóbre veto 
8 - Prazo do veto - interrupção <sessão le­

gislativa· convocada para fim especial -
interpretaçáoJ 

9 - Razões do veto 

DOCUMENT AÇAO 

REUULAM>JNTO DAS PROFISSOES: TI!UNICO DE AD· 
M1N1STHAÇAU - EL:UNUMli:3TA 

PESQUISA 

CAPl'lAIS ESTRANGEIROS NO BRASIL 

llvo Sequeu-a Batista, Diretoria de Informação 
Legi.slati:va 

I - Histórico da Legislação; II ·- Conceituações 
III - o capital Estrangeiro na constituit;ão de 1!:167; 

IV - Depuünenlps na CPl sóbre Tran.sat..:Oe.s entre 
Empresa.!> Nadonais e B.strangeira.s; V -- Oiscuuous; 
VI- Conclusão. 

ANO VI- N/' 23- Julho a. Setembro de 1969- Preço: 5,00 

Sumário: 

COLABORAÇAO 

DA FUNVAO DA LEI NA VIDA DOS ENTES PARA!CS-
TAlAlS 

Rubem Nogueira, Deputado F'ederal, Professor 
Titular àe ieoria ueral do Uil~::itu na .fi'acuJU<tde 
de Direito da Pontiflcia Universidade CaLotica da 
BaJ1ia. 

COI.A'BORAÇAU 

DO PHUCJCbSO DAS AÇõES SUMAHIAS TRABA!,HIS1 AS 

Domingos Sd..vio Brandao Lima, Dctjcmbargador 
do Tribunal de Justiça do Estado de Malu urus­
so e Profe&sor ntuJar da Faculdade Federal de 
Diretto de Mato Grosso. 

COLA80RA?AO lr: ""'-~ "' 00"""""'""~~ 
Roberto Rosas, ProfeStior da Universidade de 

· ·. :Brasília., da Universidade -do Distrito Federal e 
-· da Faculdade de Direito do Distrito Federal. 

1 - Constituições ric1das e nexiveis. 2 - Conceito 
de constitucionalidade. Presunção de constituciona­
lidade. 3 - Origens. Marshall e a inconstitucionali­
dade das leis, 4:- O Contróle no Brasil, All Cons­
tituições: de 1824 à Emenda Constitucional n.o 1. A 
le,islação pertinente.- 5 - Inconstitucionalidade em 
tese. Sistemas de contrôle. 6- O S.T.F. e o con­
trôle. A função do Procurador~Geral da República. A 
llminar. Desistência. 7 - A inconstitucionalidade no 
Tribunal de Justiça. Prejudicial de inconstituciona-

.-\._~.:tA !idade, A decisão do juiz singular. 8-Os efeitos d& 
·.~ declaração. O papel do Senado. Apreciação pelo Tri­

bunal de Contas. 9- Constitucionalidade de tratado 
ou acôrdo. 

COLABORAÇÃO 

DISPONIBILIDADE GRAFICO·EDITORIAL DA IMPREN­
SA ESPEVIAL!ZADA 

Prof. Roberto Atila Amaral Vieira, Chef~ da Di­
visão Editorial do Serviço de Publicações da FUn­
dação Getúlio Vargas e Professor cte Economia 
Política na Faculdade de Ciências JUl'idicas do 
Rio de Janeiro. 

L Introdução; li Ausência de Informação; Ill. 
Problemas Peculilll'es à Imprensa Especializada; IV. 
Tendências da. Indüstria Gráfica; v, Conclusões. 

DOCtnvfENT AÇAO 

A PRESim:NCIA DO CONGRESSO NACIONAL 

I - Emenda Constitucional n.0 1, de 1969. Constitui .. 
ção do Brasil de 1967. II - As Constituições ante­
riores. III - O Projeto de Constituição e as emendas 
apresentadas ao seu texto no Congresso Nacional. 
IV- Resolução do Congresso Nacional n.o. 1, de 1967. 
V - Pareceres de Juri.stas: 1 - Alfredo :Buzaid; 2 
- Frederico Ma'rques; 3 - José Loureiro Júnior; 
4 - Lafayette Pondé; ll - Miguel Reale; 6 - Pau­
Uno Jacques; 7- Pontes de Miranda. VI- Comen­
tário da Imprensa. VII - Mandado de .Segurauça 
impetrado pelo Senador Aura Moura Andrade contra 
Ato do Presidente da Cltmara dos Deputados, para. 
assegurar ao impetrante, Presídente do senado Fe­
deral. a direção das Sessões conjuntas do Congn:sso 
Nacional. Decisão do Supremo Tribunal Federal dn­
tegra. - Audiéncía de Publicação de 27 de agósto de 
1969J. 

DOCUMENT AÇAO 

INVUMPATIBILIDADES 

Sara Ramos de Figueirédo, Orientadora de Pe& .. 
quisas Legislativas - Diretoria de Inforniaçâo 
Legislativa. 

I - Conceito. II - All incompatibilidades nas Cons­
tituições brasileiras. III - Casos de incompatibilida­
des: 1 - Incompatibilido.de do mandato de Senador 
como o exercício do cargo de Prefeito - Senador Lino 
de. Mattos - Senador pelo Estado de São Paulo, 
eleJto para o cargo de P\'efeito da capltal do mesmo 
Estado - 1955; 2 - Incompatibilidade do mandato 
dl" Senador com o exercicio do cargo de Governador: 
aJ Senador Moysés Lupíon - Senador pelo Estado 

1 do Pru:aná, eleito para o cargo de Governador do 
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mesmO Estado - 1956; b) Senador Din~p"te Mariz 
- Senador pelo Estado do Rio Grande do Norte, elei~ 
to para o cargo de Governador do mesmo Estado -
1956. IV - Compatibilidade do mandato de Set:Iador 
com o cargo de Vice-GoYernador de Estado: Sena­
dor Arthur Bernardes Filho - Senador pelo Eetado 
de Minas Gerais, eleito Vice-Governador do mesmo 
Estado - 1955. V - CompatibUJdades e incompati­
bilidades do mandato com o exercício de missões 
diplomáticas: 1 - Indicaçã,.o n.o 5, de 1951 (de cará­
ter gera}), do Senador Mozart Lago (consulta à Co­
missão de Constituição e Justiça; Parecer n.o 396, de 
1952, da C.C.J.): 2- Senadar·Assfs Chateaubriand, 
nomeado Embaixador Especial e Plenipotenciàrio jun­
to ao Govêrno da Grã~Bretanha; 3 - Vigência da 

- Constituição de 1967; Senador Aura Moura Andrade, 
nomeado Embaixador Extraordinário e Plenipoten· 
ciário junto ao Govêmo da Espanha. VI - Campa· 
tibilidades: 1 - Escola Superior de Guerra; 2 -
Cargo consultivo e efetivo em instituição de caráter 
público. 

DOCUMENTAÇAO 

A PROFISSãO DE JORNALISTA 

Fernando Giuberti Nogueira,, Orientador de Pes­
quisas Legislativas Diretoria de Informação 
Legislativa. 

ANO VI - N.0 24 - Outubro a Dezembro de 1969 
Preço: Número Especial- 10,00 

COLABORAÇAO 

INCONSTITUCIONALIDADE DE DECRETOS-LEIS SOBRE 
INELEGIBILIDADES 

Josaphat Mari1iho, Senador - Professor da Fa~ 
culdade pe Direito da Universidade da Bahia. 

1- Pecreto~Lei n.0 1.069. 2- Decreto-Lei n.0 1.063. 
3 - EmE'nda Constitucional n.O 1 e vacatio legjs. 4 -
Importância da complementação da Lei. 5 - A 
Con.stitujção de 1967 e a Emenda n.0 1. 6 -- Atos 
Institucionais. 7 - Derrogação e ab-rogação. Atos 
nulos. 8 -:- Seg\,lrança nacional. 9 - O S. 't .F. e o 
conceito de Segurança Nacional. 10 - O S.T.F. e 
o Decreto-Lei n.0 314. 11 - Eleições municipais em 
parte da Federação. 12 - Constituição, decreto-lei 
e lei delegada. 13 - · Inelegibilidades e lei comple­
mentar. 14- Partilha do poder de legislar: d~limi· 
tação ~ 15 - Conclusão. 

COLABORAÇAo 

ASPECTOS DO PODER JUDICIARlO AMERICANO E 
BRASILEIRO 

Pro!. Paulino Jacques 

COLABORAÇÃO 

"MANDATUM IN REM SUAM" 

Domingos Sávio Brandão Lima, Desembargador 
do Tribunal de Justiça do Estada de Mato Gros­
so e Professor Titular da Faculdade Federal de 
Direito de Mato Grosso. 

COLABORAÇAo 

AflPECTOS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS 

Roberto Rosas, Professor da Universidade de Bra· 
silia, da Universidade do Distrito Fedefal e da 
Faculdade de Direito do Distrito l'~lderaJ. 

.. -0 escopo .(ia. criação-· do Tribunal de Contas-.-. o ·pe-n-­
samento de Rui Barbo&a. As tentativas anteriores de 
Criação dà Tribuhal de ContB.S. As. cOnstituiçõeS i.Jra-

sileiras 0824 a 1967). Os problemas da consolidação 
do 'l'ribunal como instituição. Relação com (JS outros 
Podêres. Função jurisdicional As contas anuais do 
Executivo federal. estadual, municipal e do D.F. Con­
trôle externo e interno. As alterações feitas pelos 
Dec:etos-Leis n.0 s 200 e 900. A legalidade da& apo· 
sentadorias e pensões. 

CóDIGOS 

CóDIGO PENAI, 

1.8 PARTE: t -- Anteprojeto do Ministro Nelson 
Hungria. li ...... Exposição de Motivos do Ministro 
Francisco Campos (Código Penal de 19401. Ill -
Exposição de M.ot.ivos do Ministro Gama e Silva. (Có­

digo Penal de l969J . 

2.a PARTE: Qui:LC!ro Comparativo: Decreto-Lei núme .. 
ro 1. 004, de 21 de outubro de 1969 - Decreto· Lei 
n.o 2.848, de 7 de dezembro de 1940 e legislação cor· 
relata. 

Aos Srs. Criminalistas, Juristas e Militantes Forenses 

O n.o 24 da "ReVista de Informação LegisJatJva" tra2. amplo 
estudo sôbre o "Código Penal", compreendendO um quadro com. 
para.tivo. em que são cotejados, em todos os seus dispositivos, o · 
Código Penll.l vigente e o. que terá vigênda -a partir de 1.0 de 
agôsto. Em notas, são a~sinaladas as alterac;õt't sofridas pelo Códl­
ro Penal de 1940 e a Iet;isiac;ão correlata. 
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SUPREMO :. NAL FEDERAL 
Organizado por Jardel m·onha e Odaléa Martins 

Explic·a\·ão dos autores: 

O presPnte trahHlho, que dcnominam<>S 11\llllC:E DO C~J)f(;OC!VIL API.ICAllO NO SUPHE­
MO Tllii!LINAL H:l JEHAL, tui elahoradu cum a cule<;ão de ac~9Aus, CUJUS processos versam sôbre lltre1tu 
Civil e luram julgados à luz du (;()]JI(;O CIVIL. • 0 " 

·_ ::~'"i' 

Para melhor orientação e fadlidade do encontro do-lnto de intt.rêsse do consnlt~nte, coordena-
mos um índit'e por ur<IPm allahética e outro, au qual deno~~mos classifit·u~·ão, por ordem de artigo do 
Códi~u Civil, Neste i.ndke, vamos enc·óntrar um mf'!smo artigo citado várias vê:r~s; isso se deve ao tato de 
qne o julg<HIIt>llfo, emhora envulv~1•du o artigo "Xt.-: Jndui, tamhém, outra legisla~·ão, e, além disso, virá 
mustrar a uuifunnidade dos 1ulgados pelo Exvelsu ~.~brio proferidos. 

Compih .. mus os julg:.•dos ror orcff'm numériífl não importando a espécie do processo, fadlitando, 
'assim, seu manust'io, e abaixo damos. o rvteiro: 

1 PARTE 
a) Classificação, por artigo, do Código Civil .. ,,~;.......... .•. .. .. .. .. V 
b) Legisla~ãu Complem<•nlar ................ if.'....................... CLXV 

ll PARfE ··; 

a) Súmulas do STF aplicadas ao Cótligo,Çivil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
b) Julgamentos ...................... - , •... ,, . . . . .. . . . . . . . .. .. .. .. . .. . . 27 

lli PAR fE •~' 
a) lndic~ alfa h~tko remissivo ............ . 
b) lndice numérico por espécie de processo . 

389 
458 
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Três volumes com I . 115 páginas 

Lt>gislação hrasilPira de reforma agrária, política agric·ola e desenvolvimPnto rPgiormi conft•Julo: 

-textos integrais dos diplomas le!!,ais, a partir da l.ei nV 42!4/63 ("l!;>iatutu do )lah<tll,,,dol Homl') 
- altera~·ões, regniHmc•nta~·ões e remissões da legishtc,·ãu tra11suita" 
- ementário da legisla1·ãu correlata 
- histórico das leis ( tr"mitac;ão completa e de.ta!hnda no Congresso Nac•ional) 
- marginália ( paret·eres, regimentais, portarias etc.:.) 

A obra t:Ut1térn um índice crunulógko da legislação e um índir·e por assunto de tôda a mutéria, com a çita\·ii.u 
de arUgos, parágra~us, itens e alíneas. 
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